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“Não ame pela beleza, pois um dia ela acaba”. Não ame por admiração, pois um dia você se 
decepciona.  
“Ame apenas; pois o tempo nunca pode acabar com um amor sem explicação.” 
(Agnes Gonxha Bojaxhiu, Madre Teresa de Calcutá missionária católica de origem albanesa, 1910- 
1997) 

 
 
1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 CONTABILIDADE 
Resolução CFC nº 1.438, de 01.04.2013 - DOU 1 de 03.04.2013 

 
Prorroga o prazo previsto no art. 4º da Resolução CFC nº 1.406/2012, que dispõe sobre o 
Regime de Parcelamento de Débitos de Anuidades e Multas (Redam III) para o Sistema 
CFC/CRCs. 



 

 
O Presidente do Conselho Federal de Contabilidade, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
que lhe confere o inciso XXI do art. 27 do Regimento do Conselho Federal de Contabilidade, AD 
REFERENDUM do Plenário, 
 
Considerando o índice de inadimplência dos profissionais de Contabilidade inscritos em seus 
respectivos Conselhos Regionais; 
 
Considerando que nos termos do art. 6º, § 2º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 os 
Conselhos de Fiscalização de Profissões Regulamentadas são autorizados a estabelecer regras de 
recuperação de crédito; 
 
Considerando a demanda de atendimento nos Conselhos Regionais de Contabilidade, ocorrido nos 
últimos dias, de profissionais interessados na adesão do Regime Especial de Parcelamento de Débitos 
(REDAM III); 
 
Considerando as solicitações de prorrogação de prazo por parte de diversos profissionais registrados, 
bem como da manifestação dos Conselhos Regionais de Contabilidade; 
 
Considerando a necessidade de atender a esses profissionais que buscaram a sua regularização 
perante os Conselhos Regionais de Contabilidade, 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Prorrogar até o dia 19 (dezenove) de abril de 2013 (dois mil e treze), o prazo de requerimento 
de inclusão no Regime de Parcelamento de Débitos de Anuidades e Multas (Redam III), estabelecido 
no art. 4º da Resolução CFC nº 1.406, de 21 de setembro de 2012, publicada no DOU nº 190, dia 
01.10.2012, Seção I, Páginas 117 e 118. 
 
Art. 2º Ficam mantidos os demais critérios e procedimentos previstos pela Resolução CFC nº 
1.406/2012. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos à 1º de abril 
de 2013. 
 
A importancia da contabilidade 
Henrique Ricardo Batista 
Uma empresa que não possui escrituração contábil é uma organização sem memória, sem identidade 
e sem as mínimas condições de sobreviver ou de planejar seu crescimento. As informações geradas 
pela Contabilidade são úteis e de interesse de uma extensa gama de usuários, que podem ser 
internos (administradores em todos os níveis) ou externos (investidores, Fisco, instituições 
financeiras, etc.). 
O que frequentemente ocorre nas empresas é a tomada de decisão baseada somente na intuição dos 
gestores, dispensando ou subutilizando as informações contábeis, seja por desconhecimento do real 
objetivo da contabilidade que é fornecer informação para a tomada de decisão, seja pelo uso 
restritivo e inadequado da mesma como, por exemplo, somente para atender a normas fiscais. Não é 
que a intuição deve ser dispensada no processo de tomada de decisão. Ainda mais que ela é um 
componente importante neste processo. Porém, em decisões importantes – e a maioria das decisões 
tomadas à frente de uma empresa é importante – ela não pode ser o único componente relevante. 



 

Ou seja, a intuição será mais bem utilizada no processo de decisão, quanto melhor e mais completo 
for o conjunto de informações utilizadas na escolha das alternativas. 
Há tempos a contabilidade deixou de ser apenas um instrumento para atender ao Fisco para ser uma 
importante ferramenta de gestão. Isto, é claro, quando a empresa faz a escrituração contábil. 
Portanto, saber usar os números contábeis que até pouco tempo ficavam guardados e esquecidos 
nos livros e relatórios da contabilidade pode diferenciar o empresário de sucesso. 
A falta de preocupação com a escrituração contábil por parte do empresário ou do administrador, 
principalmente da pequena e média empresa, acarreta uma série de desvantagens que certamente 
põem em risco a rentabilidade e sobrevivência do negócio. Pela análise dos benefícios de se 
escriturar, ficam claros os prejuízos da omissão: 
a) Se a empresa enfrenta dificuldades financeiras, tem o direito de pedir o benefício da recuperação 
administrativa e judicial, porém, um dos principais requisitos para a obtenção desse benefício é que 
se apresente, em juízo, as demonstrações contábeis baseada na escrituração contábil, a relação dos 
credores e o livro diário escriturado até a data do requerimento, bem como um balanço 
especialmente elaborado. No caso da falência para que a mesma não seja considerada fraudulenta, a 
empresa deve cumprir o mesmo ritual relativo à concordata. 
b) Em relação às questões trabalhistas, a empresa que não possui escrituração contábil fica em 
situação vulnerável diante da necessidade de comprovar, formalmente, o cumprimento de 
obrigações trabalhistas, pois o ônus da prova cabe à empresa, que a faz, mediante a constatação do 
registro no livro diário através de perícia contábil judicial. 
c) As divergências que, porventura, surjam entre os sócios de uma empresa podem ser objetos de 
uma perícia contábil para apuração de direitos ou responsabilidades. A ausência da escrituração 
contábil inviabilizará a realização desse procedimento técnico esclarecedor. O Código de Processo 
Civil dispõe que os livros contábeis preenchidos dentro dos requisitos exigidos por lei, provam 
também a favor do seu autor no litígio entre empresários. 
d) O regulamento da Previdência Social prevê que a fiscalização poderá examinar a escrituração 
contábil e qualquer outro documento da empresa, a fim de validar se a contabilidade registra o 
movimento real da remuneração dos segurados a seu serviço. O que o empresário desconhece é que 
a não manutenção de escrituração contábil regular pode ser tipificada como crime de sonegação de 
contribuição previdenciária, com pena de reclusão de dois a cinco anos e multa. 
e) O Código Tributário Nacional expressa a importância da manutenção da escrituração contábil, 
quando menciona que os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos 
lançamentos realizados, devem ser conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários 
a que se referem. 
f) A legislação fiscal considera isento do imposto de renda a distribuição de lucro aos sócios 
comprovada na escrituração contábil, o que configura uma vantagem na adoção da contabilidade. 
g) O Código Civil brasileiro determina que o empresário e a sociedade empresária são obrigados a 
seguir um sistema de contabilidade, mecanizado ou não, com base na escrituração uniforme de seus 
livros, em correspondência com a documentação respectiva, e a levantar anualmente o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico. Esta obrigação alcança também a empresa enquadrada no 
Simples Nacional, somente está dispensado da escrituração contábil o Microempreendedor 
Individual (MEI). 
h) A manutenção de escrituração contábil dentro das normas da legislação empresarial e fiscal faz 
prova a favor da empresa em caso de auto de infração emitida pelo Fisco por crime contra ordem 
tributária. 
i) O empresário necessita de informações para a tomada de decisões e a escrituração contábil é que 
oferece os dados formais, científicos e universais para maior controle financeiro e econômico para 
atender essa necessidade, como também para facilitar o acesso as linhas de créditos. A decisão de 
investir, de reduzir custos, de modificar uma linha de produtos, ou de praticar outros atos gerenciais 



 

deve se basear em dados técnicos extraídos dos registros contábeis, sob pena de pôr em risco o 
patrimônio da empresa e do próprio empresário. 
j) A falta da escrituração contábil é uma das principais dificuldades para se avaliar a economia 
informal, que distorce tanto as estatísticas no Brasil. O desconhecimento da realidade econômica 
gera decisões completamente dissociadas das necessidades das empresas e da sociedade em geral, o 
que tem causado prejuízos irrecuperáveis ao País. O registro contábil é importante para, entre outros 
aspectos, analisar as causas que levam um grande número de pequenas empresas a fecharem suas 
portas prematuramente. 
m) A partir de 2012, é fundamental fazê-la, sobretudo quando a empresa for optante Simples 
Nacional para que a empresa permaneça enquadrada no regime simplificado de recolhimento de 
tributos. 
Conclui-se, então, que a contabilidade não é um luxo, muito menos um gasto, mas uma necessidade 
de todo empresário que deseje a prosperidade do seu negócio. 
A escrituração contábil completa é incontestavelmente necessária à empresa de qualquer porte, 
como principal instrumento de defesa, controle e gestão do seu patrimônio. Empresário, converse 
com um profissional da Contabilidade e busque mais informações sobre a importância da 
escrituração contábil. Evite aborrecimento futuros! 
(Henrique Ricardo Batista é presidente do Conselho Regional de Contabilidade de Goiás, contador, 
especialista em Análise e Auditoria Contábil, empresário contábil, professor universitário. Vogal 
suplente da Juceg. 
viaA importância da escrituração contábil na gestão empresarial – DM.com.br. 
 
 
 
2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.02 IMPOSTO DE RENDA – PF 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.339, DE 28 DE MARÇO DE 2013-DOU de 01/04/2013 
(nº 61, Seção 1, pág. 45) 
Aprova o aplicativo m-IRPF, que permite a apresentação, por meio de dispositivos móveis, 
da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física referente ao 
exercício de 2013, ano-calendário de 2012. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
III e XVI do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no caput do art. 7º e nos 
arts. 10, 14 e 25 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de 
janeiro de 1999, resolve: 
Art. 1º - Esta Instrução Normativa estabelece normas e procedimentos para a apresentação da 
Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física referente ao exercício de 
2013, ano-calendário de 2012, por meio de dispositivos móveis. 
CAPÍTULO I 
DO APLICATIVO 
Art. 2º - Fica aprovado o aplicativo m-IRPF, que permite a apresentação da Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, por meio de dispositivos móveis, referente ao 
exercício de 2013, ano-calendário de 2012. 
Parágrafo único - O m-IRPF, destinado a pessoas físicas residentes no Brasil, será disponibilizado pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) para uso em tablets e smartphones que utilizem os 
sistemas operacionais IOS e Android. 

http://dm.com.br/texto/104479-a-importancia-da-escrituraaao-contabil-na-gestao-empresarial


 

Art. 3º - O m-IRPF, observado o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.333, de 18 de fevereiro de 
2013, destina-se exclusivamente à apresentação da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Física original, desde que atendidas as condições dispostas no art. 4º . 
CAPÍTULO II 
DAS CONDIÇÕES PARA A APRESENTAÇÃO 
Art. 4º - É vedada a utilização do m-IRPF para a apresentação da Declaração de Ajuste Anual do 
Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas nas hipóteses de os declarantes ou seus dependentes 
informados nessa declaração, no ano-calendário de 2012: 
I - terem auferido rendimentos tributáveis: 
a) recebidos de pessoa física do País ou do exterior; 
b) com exigibilidade suspensa; 
c) recebidos acumuladamente (RRA) de que trata o art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 
1988; ou 
d) sujeitos à tributação exclusiva, com exceção do décimo terceiro salário e dos rendimentos 
recebidos de aplicações financeiras; ou 
II - terem auferido os seguintes rendimentos isentos e não tributáveis: 
a) lucro na alienação de bens ou direitos de pequeno valor ou do único imóvel, lucro na venda de 
imóvel residencial para aquisição de outro imóvel residencial, e redução do ganho de capital; 
b) lucros e dividendos recebidos pelo titular e pelos dependentes; 
c) parcela isenta de proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão de 
declarante com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais; 
d) pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma 
por acidente em serviço; 
e) rendimentos de sócio ou titular de microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo 
Simples Nacional, exceto prólabore, aluguéis e serviços prestados; 
f) transferências patrimoniais decorrentes de doações, heranças, meação e dissolução da sociedade 
conjugal e da unidade familiar; 
g) parcela isenta correspondente à atividade rural; 
h) 75% (setenta e cinco por cento) dos rendimentos do trabalho assalariado recebidos em moeda 
estrangeira por servidores de autarquias ou repartições do Governo Brasileiro situadas no exterior, 
convertidos em reais; 
i) incorporação de reservas ao capital/bonificações em ações;  
j) bolsas de estudo e de pesquisa caracterizadas como doação, recebidas por médico-residente, 
exclusivamente para proceder a estudos ou pesquisas; 
k) benefícios indiretos e reembolso de despesas recebidos por voluntário da Fifa, da Subsidiária Fifa 
no Brasil ou do Comitê Organizador Brasileiro (LOC) que auxiliar na organização e realização das 
Copas das Confederações Fifa 2013 e do Mundo Fifa 2014;  
l) ganhos líquidos em operações no mercado à vista de ações negociadas em bolsas de valores nas 
alienações realizadas até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em cada mês, para o conjunto de ações; 
m) ganhos líquidos em operações com ouro, ativo financeiro, nas alienações realizadas até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) em cada mês; ou  
n) recuperação de prejuízos em renda variável (bolsa de valores, de mercadorias, de futuros e 
assemelhados e fundos de investimento imobiliário); ou 
III - terem-se sujeitado: 
a) ao recolhimento mensal obrigatório (Carnê-Leão), ao imposto pago no exterior, ou ao 
recolhimento do imposto sobre a renda na fonte de que trata o art. 2º da Lei nº 11.033, de 21 de 
dezembro de 2004;  
b) ao recolhimento complementar do imposto; 
c) ao preenchimento dos demonstrativos referentes à atividade rural, ao ganho de capital, à moeda 
estrangeira, à renda variável ou às informações relativas a doações efetuadas, dívidas e ônus reais;  



 

d) à dedução de despesas escrituradas em livro-caixa; 
e) à obrigação de declarar a saída definitiva do país; ou 
f) a prestar informações relativas a espólio. 
CAPÍTULO III 
DO PRAZO PARA A APRESENTAÇÃO 
Art. 5º - A apresentação da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física 
referente ao exercício de 2013, ano-calendário de 2012, por meio do m-IRPF, poderá ocorrer 
somente no período de 1º a 30 de abril de 2013. 
CAPÍTULO IV 
DO RASCUNHO DA DECLARAÇÃO 
Art. 6º - É facultado aos declarantes salvar o rascunho da declaração de modo que possam continuar 
o seu preenchimento, em momento posterior, sem a perda dos dados já digitados. 
§ 1º - Ao salvar o rascunho da declaração, será necessária a criação de uma palavra-chave. 
§ 2º - De posse da palavra-chave, o rascunho da declaração poderá ser restaurado em qualquer 
dispositivo móvel previsto no parágrafo único do art. 2º . 
Art. 7º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
A "desincorporação" e a incidência do ITBI (Imposto de Transmissão de Bens 
Imóveis) 
Em vista da interpretação equivocada do disposto no parágrafo único doart. 36, do Código Tributário 
Nacional, inúmeros contribuintes têm enfrentado a ira de Municípios na exigência do imposto de 
transmissão (ITBI), na transferência de bens imóveis da pessoa jurídica para as pessoas físicas. 
Inicialmente é de se investigar se há fato gerador na "desincorporação", ou seja, no fenômeno 
oposto a incorporação de bem imóvel à sociedade. Pelo procedimento, os sócios recebem de volta 
bem imóvel que encontrava-se incorporado na pessoa jurídica. 
Como orienta a jurisprudência, sem controvérsia, nos casos de incorporação de imóvel à sociedade, a 
transferência é imune: 
"DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS - ITBI - TRANSFERÊNCIA DE 
BEM DE SÓCIO PARA O PATRIMÔNIO DE PESSOA JURÍDICA - EXCEÇÃO CONSTITUCIONAL DE 
INCIDÊNCIA - AVERIGUAÇÃO DA ATIVIDADE PREPONDERANTE - ART. 37, § 2º DO CTN (...). O ITBI não 
incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio da pessoa jurídica em 
realização de capital, nem sobre transmissão de bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, 
cisão ou extinção de pessoa jurídica, exceto se a atividade preponderante do adquirente foi a compra 
e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil (art. 156, § 2º, 
inciso I, da Constituição da República)." (01) 
No caso inverso, ou seja, quando ao invés de incorporação de imóvel ao patrimônio da pessoa 
jurídica, ocorre a "desincorporação" com a transmissão de bens imóveis da pessoa jurídica para seus 
sócios, a jurisprudência mantém o mesmo curso: 
"SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA. REGISTRO PÚBLICO. TRIBUTÁRIO. ITBI. DESINCORPORAÇÃO DE IMÓVEL DE 
PROPRIEDADE DA EMPRESA COM TRANSMISSÃO AOS SÓCIOS A TÍTULO DE REMUNERAÇÃO DE 
COTAS SOCIAIS. ART. 156, § 2º, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Nos termos do art. 156, § 2º, I, da 
Carta Magna, é assegurada a imunidade tributária nas operações de transmissão de bens imóveis de 
sócios para a formação do capital social da empresa, bem como nas hipóteses de transmissão de 
bens em decorrência da fusão, incorporação, cisão ou extinção da pessoa jurídica, desde que a 
atividade preponderante do seu destinatário não seja a compra e venda, a locação ou o 
arrendamento mercantil de bens imóveis. Caso em que tal regra de imunidade é assegurada quando 
da redução do capital social, com a desincorporação de bem imóvel de sua propriedade, mediante a 
sua transmissão aos sócios da empresa. Apelação Improvida. (Grifou-se)."(02) 

http://www.fiscosoft.com.br/main_online_frame.php?home=federal&secao=7&page=/docs.php?docid=ctn&bookmark=CTN-ART.36
http://www.fiscosoft.com.br/main_online_frame.php?home=federal&secao=7&page=/docs.php?docid=ctn&bookmark=CTN-ART.36


 

Para Roque Carrazza, assim como a incorporação de um bem imóvel à sociedade é imune ao ITBI, o 
fenômeno oposto, isto é, a retirada de um bem imóvel do patrimônio da empresa também o é. Aduz 
acertadamente: 
"É incontroverso que a incorporação - que, em última análise, fortalece a sociedade - não sofre a 
incidência do ITBI. Esta é a própria dicção constitucional. Ora, a "desincorporação" - que a enfraquece 
- por muito maior razão (argumento a fortiori) também deve ser alvo do benefício constitucional em 
tela. Chega-se a esta conclusão até por uma questão de "simetria jurídica". Se a Constituição protege 
a situação máxima (a incorporação, com o consequente fortalecimento da empresa) e a situação 
mínima (a extinção, com o automático desaparecimento da empresa), também protege a situação 
intermediária (a desincorporação, com o inevitável enfraquecimento da empresa). Tal entendimento 
só seria improsperável se houvesse disposição constitucional expressa, em sentido con trário, o que 
absolutamente não é o caso. Portanto, o imposto não incide sobre a transmissão dos bens imóveis, 
aos mesmos alienantes, em decorrência de sua desincorporação do patrimônio da pessoa jurídica a 
que foram conferidos. O direito público subjetivo dos sócios de não serem tributados, por via de ITBI, 
exsurge como efeito reflexo da norma imunizante que os favorece. Trata-se, portanto, de um direito 
fundamental que não pode ser ignorado, sob pena de manifesta inconstitucionalidade." (03) 
No mesmo sentido a posição de Láudio Camargo Fabretti, que ao registrar que o imposto não incide 
sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização 
de capital, nem sobre a transmissão de bens e direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão, 
expressamente lembra da não incidência "por ocasião da desincorporação, em retorno de capital aos 
mesmos alienantes que os haviam entregues como integralização de capital." (04) 
Conclui-se, portanto, que diante da dicção da lei, da interpretação da jurisprudência e da lição da 
doutrina, a operação de transferência de imóveis da pessoa jurídica para as pessoas físicas 
("desincorporação") não incide ITBI e nenhum outro imposto de transmissão. 
Notas 
(01) TJ/MG, AC 1.0024.06.272723-5/001, Rel. Dídimo Inocêncio de Paula, Data do Julgamento: 
06/11/2008. No mesmo sentido: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE 
TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS - ITBI. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRANSMISSÃO DE BENS 
IMÓVEIS AO PATRIMÔNIO DE PESSOA JURÍDICA EM DECORRÊNCIA DE INCORPORAÇÃO. INCIDÊNCIA, 
NO CASO, POR NÃO RESTAR DEMONSTRADA A NÃO PREPONDERÂNCIA DE ATIVIDADE IMOBILIÁRIA. 
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 156, § 2º, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88. RECURSO DESPROVIDO. 
(TJ/PR, AC 0611140-8, Rel. Dulce Maria Cecconi, Data do Julgamento: 19/01/2010). ITBI. IMÓVEL 
INCORPORADO AO PATRIMÔNIO DA PESSOA JURÍDICA EM REALIZAÇÃO DE CAPITAL. NÃO-
INCIDÊNCIA. Quando a transmissão do bem imóvel for efetuada em realização de capital, somente 
oco rre o fato gerador do ITBI quando a pessoa jurídica adquirente auferir, nos dois anos anteriores e 
nos dois subseqüentes à aquisição, mais da metade de sua receita operacional em negócios 
imobiliários. (TJ/PR, AC 312.854-56, Rel. Juiz Conv. Xisto Pereira, Data do Julgamento: 20/04/2007). 
(02) TJ/RS, AC 70026536433, Rel. Elaine Harzheim Macedo, Data do Julgamento: 27/11/2008. 
(03) CARRAZZA, Roque Antonio. ITBI - Redução de Capital - Imunidade - Exegese do art. 156, 
parágrafo 2º, I, da Constituição Federal. Revista Dialética de Direito Tributário n. 24, setembro de 
1997, São Paulo: Oliveira Rocha, p. 126/127. 
(04) FABRETTI, Láudio Camargo. Código Tributário Nacional Comentado. 7ª edição. São Paulo: Atlas, 
2007, p. 66. 
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2.04 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
Lei nº 12.794, de 02.04.2013 - DOU 1 de 03.04.2013 

 

Altera a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, quanto à contribuição previdenciária 
de empresas dos setores industriais e de serviços; permite depreciação de bens de capital 
para apuração do Imposto de Renda; institui o Regime Especial de Incentivo ao 
Desenvolvimento da Infraestrutura da Indústria de Fertilizantes; altera a Lei nº 12.598, de 
22 de março de 2012, quanto à abrangência do Regime Especial Tributário para a Indústria 
de Defesa; altera a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins na 
comercialização da laranja; reduz o Imposto de Renda devido pelo prestador autônomo de 
transporte de carga; altera as Leis nºs 12.715, de 17 de setembro de 2012, 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, 10.925, de 23 de julho de 2004, e 9.718, de 27 de novembro de 1998; e 
dá outras providências. 

 
A Presidenta da República 
 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 7º ..... 
 
..... 
 
V - (VETADO); 
 
VI - (VETADO); 
 
VII - (VETADO); 
 
VIII - (VETADO); 
 
IX - (VETADO); 
 
X - (VETADO); e 
 
XI - (VETADO). 
 
..... 
 
§ 7º (VETADO)." (NR) 
 
"Art. 8º ..... 
 
..... 
 
§ 3º ..... 
 



 

..... 
 
XIII - (VETADO); 
 
XIV - (VETADO); 
 
XV - (VETADO); e 
 
XVI - (VETADO). 
 
..... 
 
§ 6º (VETADO). 
 
§ 7º (VETADO). 
 
§ 8º (VETADO)." (NR) 
 
"Art. 9º ..... 
 
§ 1º ..... 
 
..... 
 
II - ao disposto no art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, reduzindo-se o valor da 
contribuição dos incisos I e III do caput do referido artigo ao percentual resultante da razão entre a 
receita bruta de atividades não relacionadas aos serviços de que tratam o caput do art. 7º e o § 3º do 
art. 8º ou à fabricação dos produtos de que trata o caput do art. 8º e a receita bruta total. 
 
..... 
 
§ 9º (VETADO)." (NR) 
 
Art. 2º O Anexo I referido no caput do art. 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a 
vigorar: 
 
I - acrescido dos produtos classificados nos códigos da Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, 
constantes do Anexo I desta Lei; 
 
II - subtraído dos produtos classificados nos códigos 3923.30.00 e 8544.49.00 da Tipi; e 
 
III - (VETADO). 
 
Art. 3º Aplica-se o disposto no § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, aos produtos 
referidos: 
 
I - no inciso I do caput do art. 2º; e 
 
II - (VETADO). 



 

 
Art. 4º Para efeito de apuração do imposto sobre a renda, as pessoas jurídicas tributadas com base 
no lucro real terão direito à depreciação acelerada, calculada pela aplicação adicional da taxa de 
depreciação usualmente admitida, sem prejuízo da depreciação contábil das máquinas, 
equipamentos, aparelhos e instrumentos. 
 
§ 1º O disposto no caput aplica-se aos bens novos, relacionados em regulamento, adquiridos ou 
objeto de contrato de encomenda entre 16 de setembro e 31 de dezembro de 2012, e destinados ao 
ativo imobilizado do adquirente. 
 
§ 2º A depreciação acelerada de que trata o caput: 
 
I - constituirá exclusão do lucro líquido para fins de determinação do lucro real e será controlada no 
livro fiscal de apuração do lucro real; 
 
II - será calculada antes da aplicação dos coeficientes de depreciação acelerada a que se refere o art. 
69 da Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 1958; e 
 
III - será apurada a partir de 1º de janeiro de 2013. 
 
§ 3º O total da depreciação acumulada, incluindo a contábil e a acelerada incentivada, não poderá 
ultrapassar o custo de aquisição do bem. 
 
§ 4º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 3º, o valor da 
depreciação, registrado na contabilidade, deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de 
determinação do lucro real. 
 
Art. 5º Fica instituído o Regime Especial de Incentivo ao Desenvolvimento da Infraestrutura da 
Indústria de Fertilizantes - REIF, nos termos e condições estabelecidos nos arts. 5º a 11 desta Lei. 
 
Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará a forma de habilitação e de coabilitação ao 
regime de que trata o caput. 
 
Art. 6º São beneficiárias do Reif a pessoa jurídica que tenha projeto aprovado para implantação ou 
ampliação de infraestrutura para produção de fertilizantes e de seus insumos, para incorporação ao 
seu ativo imobilizado, e a pessoa jurídica coabilitada. 
 
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se ainda aos projetos de investimento que, a partir da 
transformação química dos insumos de que trata o caput, não produzam exclusivamente 
fertilizantes, na forma do regulamento. 
 
§ 2º Competem ao Ministério de Minas e Energia e ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento a definição dos projetos que se enquadram nas disposições do caput e do § 1º e a 
aprovação de projeto apresentado pela pessoa jurídica interessada, conforme regulamento. 
 
§ 3º Não poderão aderir ao Reif as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
- Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e as 
pessoas jurídicas de que tratam o inciso II do caput do art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, e o inciso II do caput do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 



 

 
Art. 7º A fruição dos benefícios do Reif fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica em 
relação aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda e ao cumprimento dos seguintes requisitos, nos termos do regulamento: 
 
I - investimento mínimo em pesquisa e desenvolvimento e inovação tecnológica; e 
 
II - percentual mínimo de conteúdo local em relação ao valor global do projeto. 
 
Art. 8º No caso de venda no mercado interno ou de importação de máquinas, aparelhos, 
instrumentos e equipamentos, novos, e de materiais de construção para utilização ou incorporação 
no projeto de que trata o caput do art. 6º, fica suspenso o pagamento: 
 
I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS incidentes sobre a receita da pessoa jurídica vendedora, quando a aquisição for efetuada por 
pessoa jurídica beneficiária do Reif; 
 
II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, quando a importação for 
efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Reif; 
 
III - do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente na saída do estabelecimento industrial 
ou equiparado, quando a aquisição no mercado interno for efetuada por estabelecimento industrial 
de pessoa jurídica beneficiária do Reif; e 
 
IV - do IPI vinculado à importação, quando a importação for efetuada por estabelecimento de pessoa 
jurídica beneficiária do Reif. 
 
§ 1º Nas notas fiscais relativas: 
 
I - às vendas de que trata o inciso I do caput deverá constar a expressão "Venda efetuada com 
suspensão do pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com a especificação do 
dispositivo legal correspondente; e 
 
II - às saídas de que trata o inciso III do caput deverá constar a expressão "Saída com suspensão do 
IPI", com a especificação do dispositivo legal correspondente, vedado o registro do imposto nas 
referidas notas. 
 
§ 2º A suspensão do pagamento de tributos de que tratam os incisos I e II do caput converte-se em 
alíquota 0 (zero) depois da utilização ou incorporação do bem ou material de construção na 
execução do projeto de que trata o caput do art. 6º. 
 
§ 3º A suspensão do pagamento de tributos de que tratam os incisos III e IV do caput converte-se em 
isenção depois da utilização ou incorporação do bem ou material de construção na execução do 
projeto de que trata o caput do art. 6º. 
 
§ 4º A pessoa jurídica que não utilizar ou incorporar o bem ou material de construção no projeto de 
que trata o caput do art. 6º fica obrigada a recolher as contribuições e o imposto não pagos em 
decorrência da suspensão de que trata este artigo, acrescidos de juros e multa, de mora ou de ofício, 
na forma da legislação específica, contados a partir da data da aquisição ou do registro da Declaração 
de Importação - DI, na condição: 



 

 
I - de contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação, à Cofins-Importação e ao 
IPI vinculado à importação; ou 
 
II - de responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e ao IPI. 
 
§ 5º Para efeitos do disposto neste artigo, equipara-se ao importador a pessoa jurídica adquirente de 
bens estrangeiros, no caso de importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa 
jurídica importadora. 
 
Art. 9º No caso de venda ou importação de serviços destinados ao projeto referido no caput do art. 
6º, fica suspenso o pagamento da: 
 
I - Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita da pessoa jurídica 
estabelecida no País decorrente da prestação de serviços a pessoa jurídica beneficiária do Reif; e 
 
II - Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação incidentes na importação de 
serviços diretamente por pessoa jurídica beneficiária do Reif. 
 
§ 1º Nas vendas ou importações de serviços de que trata o caput, aplica-se, no que couber, o 
disposto no § 4º do art. 8º. 
 
§ 2º A suspensão de que trata este artigo converte-se em alíquota zero depois da utilização dos 
serviços de que trata o caput deste artigo na execução do projeto de que trata o caput do art. 6º. 

 
Art. 10. Fica suspenso, também, o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
incidentes sobre a receita decorrente da locação de máquinas, aparelhos, instrumentos e 
equipamentos a pessoa jurídica beneficiária do Reif, para utilização na execução do projeto de que 
trata o caput do art. 6º. 
 
Parágrafo único. A suspensão de que trata este artigo converte-se em alíquota zero depois da 
utilização dos bens locados na execução do projeto de que trata o caput do art. 6º. 
 
Art. 11. Os benefícios de que tratam os arts. 8º a 10 podem ser usufruídos em até 5 (cinco) anos 
contados da data de publicação da Medida Provisória nº 582, de 20 de setembro de 2012, nas 
aquisições, importações e locações realizadas depois da habilitação ou coabilitação das pessoas 
jurídicas beneficiadas pelo Reif. 
 
§ 1º Na hipótese de transferência de titularidade de projeto aprovado no Reif durante o período de 
fruição do benefício, a habilitação do novo titular do projeto fica condicionada a: 
 
I - manutenção das características originais do projeto; 
 
II - observância do limite de prazo estipulado no caput; e 
 
III - cancelamento da habilitação do titular anterior do projeto. 
 
§ 2º Na hipótese de transferência de titularidade de que trata o § 1º, são responsáveis solidários 
pelos tributos suspensos os titulares anteriores e o titular atual do projeto. 
 



 

Art. 12. A Lei nº 12.598, de 22 de março de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 9º-A. Ficam reduzidas a zero as alíquotas: 
 
I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita decorrente da venda dos 
bens referidos no inciso I do caput do art. 8º efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Retid à 
União, para uso privativo das Forças Armadas, exceto para uso pessoal e administrativo; e 
 
II - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita decorrente da prestação 
dos serviços referidos no art. 10 por pessoa jurídica beneficiária do Retid à União, para uso privativo 
das Forças Armadas, exceto para uso pessoal e administrativo." 
 
"Art. 9º-B. Ficam isentos do IPI os bens referidos no inciso I do caput do art. 8º saídos do 
estabelecimento industrial ou equiparado de pessoa jurídica beneficiária do Retid, quando 
adquiridos pela União, para uso privativo das Forças Armadas, exceto para uso pessoal e 
administrativo." 
 
"Art. 11. Os benefícios de que tratam os arts. 9º, 9º-A, 9º-B e 10 poderão ser usufruídos em até 5 
(cinco) anos contados da data de publicação desta Lei, nas aquisições e importações realizadas 
depois da habilitação das pessoas jurídicas beneficiadas pelo Retid." (NR) 
 
Art. 13. (VETADO). 
 
Art. 14. Fica suspenso o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre as 
receitas decorrentes da venda dos produtos classificados no código 0805.10.00 da Tipi, quando 
utilizados na industrialização dos produtos classificados no código 2009.1 da Tipi, e estes forem 
destinados à exportação. 
 
Parágrafo único. É vedada às pessoas jurídicas que realizem as operações de que trata o caput a 
apuração de créditos vinculados às receitas de vendas efetuadas com suspensão. 
 
Art. 15. A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins poderá descontar das referidas contribuições, devidas em cada período de 
apuração, crédito presumido calculado sobre o valor de aquisição dos produtos classificados no 
código 0805.10.00 da Tipi utilizados na industrialização dos produtos classificados no código 2009.1 
da Tipi destinados à exportação. 
 
§ 1º O direito ao crédito presumido de que trata o caput aplica-se somente aos produtos adquiridos 
de pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País. 
 
§ 2º O montante do crédito presumido a que se refere o caput será determinado mediante aplicação, 
sobre o valor de aquisição dos produtos classificados no código 0805.10.00 da Tipi, de percentual 
correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das alíquotas previstas no caput do art. 2º da Lei nº 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. 
 
§ 3º O crédito presumido não aproveitado em determinado mês poderá ser aproveitado nos meses 
subsequentes. 
 



 

§ 4º A pessoa jurídica que até o final de cada trimestre-calendário não conseguir utilizar o crédito 
presumido de que trata este artigo na forma prevista no caput poderá: 
 
I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a impostos e 
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, 
observada a legislação específica aplicável à matéria; ou 
 
II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria. 
 
§ 5º Para fins do disposto neste artigo, considera-se exportação a venda direta ao exterior ou a 
empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação. 
 
§ 6º O disposto neste artigo não se aplica a: 
 
I - empresa comercial exportadora; 
 
II - operações que consistam em mera revenda dos bens a serem exportados; e 
 
III - bens que tenham sido importados. 
 
Art. 16. O saldo de créditos presumidos apurados na forma do § 3º do art. 8º da Lei nº 10.925, de 23 
de julho de 2004, relativo aos bens classificados no código 0805.10.00 da Tipi existentes na data de 
publicação da Medida Provisória nº 582, de 20 de setembro de 2012, poderá: 
 
I - ser compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, observada a legislação 
específica aplicável à matéria; e 
 
II - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria. 
 
§ 1º O pedido de ressarcimento ou de compensação dos créditos presumidos somente poderá ser 
efetuado: 
 
I - relativamente aos créditos apurados nos anos-calendário de 2008 a 2010, a partir do primeiro dia 
do mês subsequente ao de publicação da Medida Provisória nº 582, de 20 de setembro de 2012; e 
 
II - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2011 e no período compreendido 
entre janeiro de 2012 e o mês de publicação da Medida Provisória nº 582, de 20 de setembro de 
2012, a partir de 1º de janeiro de 2013. 
 
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se somente aos créditos presumidos que tenham sido apurados 
em relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação, observado o disposto 
nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei 
nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
 
Art. 17. O disposto nos arts. 14 e 15 será aplicado somente depois de estabelecidos termos e formas 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, respeitado, no mínimo, o prazo 
de que trata o inciso I do caput do art. 21. 
 



 

Parágrafo único. O disposto nos arts. 8º e 9º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, deixará de ser 
aplicado aos produtos classificados no código 0805.10.00 da Tipi a partir da data de produção de 
efeitos definida no caput, desde que utilizados na industrialização dos produtos classificados no 
código 2009.1 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, e destinados à exportação. 
 
Art. 18. A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 
"Art. 9º ..... 
 
I - 10% (dez por cento) do rendimento bruto, decorrente do transporte de carga; 
 
....." (NR) 
 
Art. 19. A Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 
"Art. 1º ..... 
 
..... 
 
§ 3º No caso do inciso XVIII do caput, a redução a zero das alíquotas aplica-se até 31 de dezembro de 
2013." (NR) 
 
Art. 20. (VETADO). 
 
Art. 21. Esta Lei entra em vigor: 
 
I - a partir de 1º de janeiro de 2013, em relação aos arts. 1º a 3º, 14, 15, 17, 18 e 20 desta Lei, 
observado o disposto no parágrafo único deste artigo; e 
 
II - na data de sua publicação para os demais dispositivos. 
 
Parágrafo único. (VETADO). 
 
Brasília, 2 de abril de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 
 
DILMA ROUSSEFF 
Celso Luiz Nunes Amorim 
Guido Mantega 
Edison Lobão 
 
ANEXO I 
 
(Acréscimo no Anexo I da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011) 
 

NCM 
02.07 
0210.99.00 
03.01 
03.02 
03.03 
03.04 



 

03.06 
03.07 
1211.90.90 
2106.90.30 
2106.90.90 
2202.90.00 
2501.00.90 
2520.20.10 
2520.20.90 
2707.91.00 
30.01 
30.05 
30.06 (EXCETO OS CÓDIGOS 3006.30.11 E 3006.30.19) 
32.08 
32.09 
32.14 
3303.00.20 
33.04 
33.05 
33.06 
33.07 
34.01 
3407.00.10 
3407.00.20 
3407.00.90 
3701.10.10 
3701.10.21 
3701.10.29 
3702.10.10 
3702.10.20 
38.08 
3814.00 
3822.00.10 
3822.00.90 
3917.40.10 
3923.21.90 
3926.90.30 
3926.90.40 
3926.90.50 
4006.10.00 
40.11 
4012.90.90 
40.13 
4014.10.00 
4014.90.10 
4014.90.90 
4015.11.00 
4015.19.00 
4415.20.00 
4701.00.00 
4702.00.00 
4703 
4704 
4705.00.00 
4706 
4801.00 
4802 
4803.00 
4804 
4805 
4806 
4808 
4809 
4810 
4812.00.00 



 

4813 
4816 
4818 
4819 
5405.00.00 
5604.90.10 
6115.96.00 
6307.90.10 
6307.90.90 
6810.99.00 
6901.00.00 
69.02 
69.04 
69.05 
6906.00.00 
6910.90.00 
69.11 
6912.00.00 
69.13 
69.14 
7001.00.00 
70.02 
70.03 
70.04 
70.05 
7006.00.00 
70.07 
7008.00.00 
70.09 
70.10 
70.11 
70.13 
7014.00.00 
70.15 
70.16 
70.17 
70.18 
70.19 
7020.00 
7201.10.00 
7204.29.00 
7302.40.00 
7306.50.00 
7307.21.00 
7307.22.00 
7307.91.00 
7307.93.00 
7307.99.00 
7308.90.10 
7318.12.00 
7318.14.00 
7318.15.00 
7318.16.00 
7318.19.00 
7318.21.00 
7318.22.00 
7318.23.00 
7318.24.00 
7318.29.00 
7321.11.00 
7325.10.00 
7325.99.10 
7326.19.00 
7415.29.00 
7415.39.00 
7616.10.00 
7616.99.00 
8201.40.00 



 

8203.20.10 
8203.20.90 
8203.40.00 
8204.11.00 
8204.12.00 
8205.20.00 
8205.59.00 
8205.70.00 
82.12 
8301.10.00 
8418.10.00 
8418.21.00 
8418.30.00 
8418.40.00 
8419.19.90 
8419.20.00 
8419.89.19 
8421.29.11 
8421.29.19 
8443.32.23 
8450.11.00 
8450.19.00 
8450.20.90 
8473.30.49 
8473.40.90 
8480.10.00 
8480.20.00 
8480.30.00 
8480.4 
8480.50.00 
8480.60.00 
8480.7 
8482.10.10 
8482.99.90 
8483.10.20 
8483.10.90 
8504.10.00 
8504.40.10 
8504.40.21 
8504.40.29 
8504.90.30 
8504.90.40 
8504.90.90 
8507.80.00 
8517.18.10 
8517.61.99 
8517.62.13 
8517.62.14 
8517.70.91 
8518.90.10 
8525.50.19 
8525.60.90 
8529.10.11 
8529.10.19 
8529.10.90 
8529.90.40 
8530.10.90 
8531.20.00 
8531.80.00 
8531.90.00 
8532.22.00 
8532.25.90 
8533.40.12 
8534.00.39 
8535.29.00 
8535.40.10 
8538.90.10 
8538.90.20 
8543.70.92 



 

8544.49.00 
8602.10.00 
8603.10.00 
8604.00.90 
8605.00.10 
8606.10.00 
8606.30.00 
8606.91.00 
8606.92.00 
8606.99.00 
8607.11.10 
8607.19.90 
8607.21.00 
8607.30.00 
8607.91.00 
8607.99.00 
8608.00.12 
8712.00.10 
8713.10.00 
8713.90.00 
87.14 
8716.90.90 
9001.30.00 
9001.40.00 
9001.50.00 
9002.90.00 
9003.11.00 
9003.19.10 
9003.19.90 
9003.90.10 
9003.90.90 
9004.10.00 
9004.90.10 
9004.90.20 
9004.90.90 
9011.20.10 
9011.90.10 
9018.11.00 
9018.12.10 
9018.12.90 
9018.13.00 
9018.14.10 
9018.14.90 
9018.19.10 
9018.19.20 
9018.19.80 
9018.19.90 
9018.20.10 
9018.20.20 
9018.20.90 
9018.31.11 
9018.31.19 
9018.31.90 
9018.32.11 
9018.32.12 
9018.32.19 
9018.32.20 
9018.39.10 
9018.39.21 
9018.39.22 
9018.39.23 
9018.39.24 
9018.39.29 
9018.39.30 
9018.39.91 
9018.39.99 
9018.41.00 
9018.49.11 
9018.49.12 



 

9018.49.19 
9018.49.20 
9018.49.40 
9018.49.91 
9018.49.99 
9018.50.10 
9018.50.90 
9018.90.10 
9018.90.21 
9018.90.29 
9018.90.31 
9018.90.39 
9018.90.40 
9018.90.50 
9018.90.92 
9018.90.93 
9018.90.94 
9018.90.95 
9018.90.96 
9018.90.99 
9019.20.10 
9019.20.20 
9019.20.30 
9019.20.40 
9019.20.90 
9020.00.10 
9020.00.90 
9021.10.10 
9021.10.20 
9021.10.91 
9021.10.99 
9021.21.10 
9021.21.90 
9021.29.00 
9021.31.10 
9021.31.20 
9021.31.90 
9021.39.11 
9021.39.19 
9021.39.20 
9021.39.30 
9021.39.40 
9021.39.80 
9021.39.91 
9021.39.99 
9021.40.00 
9021.50.00 
9021.90.11 
9021.90.19 
9021.90.81 
9021.90.82 
9021.90.89 
9021.90.91 
9021.90.92 
9021.90.99 
9022.12.00 
9022.13.11 
9022.13.19 
9022.13.90 
9022.14.11 
9022.14.12 
9022.14.19 
9022.14.90 
9022.21.10 
9022.21.20 
9022.21.90 
9022.29.90 
9022.90.11 
9022.90.12 



 

9022.90.19 
9022.90.80 
9022.90.90 
9025.11.10 
9027.80.99 
9402.10.00 
9402.90.10 
9402.90.20 
9402.90.90 
9406.00.99 
9603.21.00 
96.16 

 
ANEXO II 
 
(VETADO) 
 
MENSAGEM Nº 111, DE 2 DE ABRIL DE 2013 
 
Senhor Presidente do Senado Federal, 
 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 66 da Constituição, decidi vetar 
parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei de Conversão nº 1, de 2013 
(MP nº 582/2012), que "Altera a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, quanto à contribuição 
previdenciária de empresas dos setores industriais e de serviços; permite depreciação de bens de 
capital para apuração do Imposto de Renda; institui o Regime Especial de Incentivo ao 
Desenvolvimento da Infraestrutura da Indústria de Fertilizantes; altera a Lei nº 12.598, de 22 de 
março de 2012, quanto à abrangência do Regime Especial Tributário para a Indústria de Defesa; 
altera a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins na comercialização da laranja; reduz 
o Imposto de Renda devido pelo prestador autônomo de transporte de carga; altera as Leis nºs 
12.715, de 17 de setembro de 2012, 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 10.925, de 23 de julho de 
2004, e 9.718, de 27 de novembro de 1998; e dá outras providências". 
 
Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto aos seguintes dispositivos: 
 
Incisos V a XI do art. 7º e incisos XIII a XVI do § 3º e §§ 6º e 7º do art. 8º da Lei nº 12.546, de 14 de 
dezembro de 2011, inseridos pelo art. 1º do projeto de lei de conversão, inciso III do art. 2º, inciso II 
do art. 3º, Anexo II e parágrafo único do art. 21 
 
"Art. 7º ..... 
 
..... 
 
V - as empresas de transporte rodoviário coletivo de passageiros por fretamento e turismo 
municipal, intermunicipal em região metropolitana, intermunicipal, interestadual e internacional, 
enquadradas na classe 4929-9 da CNAE 2.0; 
 
VI - as empresas de transporte ferroviário de passageiros; 
 
VII - as empresas de transporte metroferroviário de passageiros; 
 



 

VIII - as empresas que prestam os serviços classificados na Nomenclatura Brasileira de Serviços - NBS, 
instituída pelo Decreto nº 7.708, de 2 de abril de 2012, nos códigos 1.1201.25.00, 1.2001.39.12, 
1.1403.29.10, 1.2001.33.00, 1.2001.54.00, 1.2003.70.00 e 1.2003.60.00; 
 
IX - as empresas de prestação de serviços de infraestrutura aeroportuária; 
 
X - as empresas de prestação de serviços hospitalares; e 
 
XI - as empresas de engenharia e arquitetura enquadradas no grupo 711 da CNAE 2.0." 
 
"Art. 8º ..... 
 
..... 
 
§ 3º ..... 
 
..... 
 
XIII - que recolham ou recuperem resíduos sólidos para reciclagem ou reutilização, nos termos das 
Leis nºs 12.305, de 2 de agosto de 2010, e 12.375, de 30 de dezembro de 2010, para venda como 
matérias-primas ou produtos intermediários na fabricação de produtos (indústria da reciclagem); 
 
XIV - de transporte aéreo de passageiros e de carga não regular (táxi-aéreo), nos termos da Lei nº 
7.565, de 19 de dezembro de 1986; 
 
XV - jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens de que trata a Lei nº 10.610, de 20 de 
dezembro de 2002; e 
 
XVI - de transporte rodoviário de cargas enquadradas nas subclasses 4930-2/01, 4930-2/02, 4930-
2/03 e 4930-2/04 da CNAE 2.0. 
 
..... 
 
§ 6º Consideram-se empresas jornalísticas, para os fins do inciso XV do § 3º, aquelas que têm a seu 
cargo a edição de jornais, revistas, boletins e periódicos, ou a distribuição de noticiário por qualquer 
plataforma, inclusive em portais de conteúdo da internet. 
 
§ 7º O disposto no inciso XVI do § 3º deste artigo não se aplica às empresas de transporte rodoviário 
de veículos 0 km (zero quilômetro), que continuarão sob o regime de tributação anterior." 
 
"Art. 2º ..... 
 
..... 
 
III - acrescido dos produtos classificados nos códigos da Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, 
constantes do Anexo II desta Lei." 
 
"Art. 3º ..... 
 



 

..... 
 
II - no inciso III do caput do art. 2º." 
 
ANEXO II 
 
(Acréscimo no Anexo I da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011) 
 

NCM 
0801.3 
0807.1 
1301.90.90 
1302.19.99 (EXCLUSIVAMENTE PARA DERIVADOS DO CAJU) 
36.04 
4820.20.00 
4901.10.00 
4901.91.00 
4901.99.00 
4902.90.00 
4903.00.00 
4904.00.00 
4905.10.00 
4905.91.00 
4905.99.00 
8526.10.00 
8526.92.00 
8543.70.99 
9023.00.00 
CAPÍTULO 93 
9619.00.00 

 
"Art. 21. ..... 
 
..... 
 
Parágrafo único. Entram em vigor a partir do 1º dia do 4º (quarto) mês subsequente ao da publicação 
desta Lei: 
 
I - as alterações realizadas pelo art. 1º desta Lei aos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro 
de 2011; e 
 
II - o inciso III do art. 2º e o inciso II do art. 3º, ambos desta Lei." 
 
Razões dos vetos 
 
"Os dispositivos violam a Lei de Responsabilidade Fiscal ao preverem desonerações sem apresentar 
as estimativas de impacto e as devidas compensações financeiras. O veto destas novas desonerações 
implica o veto dos respectivos dispositivos de vigências." 
 



 

Parágrafo 7º do art. 7º e § 8º do art. 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, inseridos pelo 
art. 1º do projeto de lei de conversão 
 
"Art. 7º ..... 
 
..... 
 
§ 7º Excetuam-se da metodologia adotada para a contribuição sobre a receita bruta, em substituição 
às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, as 
sociedades cooperativas que desenvolvam as atividades dos incisos IV, V, VIII, IX e X do caput deste 
artigo." 
 
"Art. 8º ..... 
 
..... 
 
§ 8º Excetuam-se da metodologia adotada para a contribuição sobre a receita bruta, em substituição 
às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, as 
sociedades cooperativas que desenvolvam as atividades dos incisos XV e XVI do § 3º deste artigo ou 
que fabriquem os produtos classificados nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.06, 03.07 e 1211.90.90, 
constantes do Anexo I desta Lei." 
 
Razões dos vetos 
 
"A sistemática de recolhimento de impostos das cooperativas é diversa da sistemática à qual se 
submetem as empresas desoneradas. Além disso, a redação do dispositivo gera dúvidas quanto ao 
tratamento dispensado às cooperativas atuantes nos demais setores da economia, o que traz 
insegurança jurídica." 
 
Parágrafo 9º do art. 9º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, inserido pelo art. 1º do projeto 
de lei de conversão 
 
"§ 9º O disposto nos arts. 7º e 8º poderá não ser aproveitado por empresa que entender que a nova 
regulamentação irá gerar um ônus, em comparação com a legislação anterior, bastando para isso, no 
início de cada exercício, efetuar o primeiro recolhimento da contribuição patronal, integralmente de 
acordo com as condições previstas nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
condição que deverá prevalecer até o final do exercício." 
 
Razões do veto 
 
"A proposta descaracteriza o modelo original da política, gera grande imprevisibilidade na 
arrecadação e dificulta a sua fiscalização. Por fim, há um erro de remissão do dispositivo que indica 
os incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, ao invés dos incisos I e III, o que 
trará problemas em sua aplicação." 
 
Art. 13 
 
"Art. 13. A Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
Art. 4º ..... 



 

 
..... 
 
§ 6º ..... 
 
I - ..... 
 
..... 
 
d) ficam limitadas a 4% (quatro por cento) do imposto sobre a renda devido com relação ao 
programa de que trata o art. 1º e a 4% (quatro por cento) do imposto sobre a renda devido com 
relação ao programa de que trata o art. 3º; e 
 
II - ..... 
 
..... 
 
c) ficam limitadas a 4% (quatro por cento) do imposto sobre a renda devido em cada período de 
apuração trimestral ou anual com relação ao programa de que trata o art. 1º e a 4% (quatro por 
cento) do imposto sobre a renda devido em cada período de apuração trimestral ou anual com 
relação ao programa de que trata o art. 3º, observado em ambas as hipóteses o disposto no § 4º do 
art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 
 
..... (NR)" 
 
Razões do veto 
 
"Apesar da grande importância dos programas beneficiados por este dispositivo, o limite de dedução 
de 4% do imposto de renda encontra-se em descompasso com outros programas equivalentes que 
contam com limites menores. Incorre também em violação da Lei de Responsabilidade Fiscal, ao não 
apresentar as estimativas de impacto e as devidas compensações financeiras." 
 
Art. 20 
 
"Art. 20. A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
Art. 13. A pessoa jurídica cuja receita bruta total, no anocalendário anterior, tenha sido igual ou 
inferior a R$ 72.000.000,00 (setenta e dois milhões de reais), ou a R$ 6.000.000,00 (seis milhões de 
reais) multiplicado pelo número de meses de atividade do ano-calendário anterior, quando inferior a 
12 (doze) meses, poderá optar pelo regime de tributação com base no lucro presumido. 
 
..... (NR) 
 
Art. 14. ..... 
 
I - cuja receita total, no ano-calendário anterior, seja superior ao limite de R$ 72.000.000,00 (setenta 
e dois milhões de reais), ou proporcional ao número de meses do período, quando inferior a 12 
(doze) meses; 
 
..... (NR)" 



 

 
Razões do veto 
 
"Apesar de meritória, a proposta não veio acompanhada das estimativas de impacto e das devidas 
compensações financeiras, violando assim a Lei de Responsabilidade Fiscal." 
 
Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima mencionados do 
projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 102, DE 28 DE MARÇO DE 2013-DOU de 02/04/2013 
(nº 62, Seção 1, pág. 71) 
 
Dispõe sobre a fiscalização do trabalho infantil e proteção ao adolescente trabalhador. 
 
O SECRETÁRIO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso das atribuições previstas no inciso XIII do art. 14, 
do Anexo I do Decreto nº 5.063, de 3 de maio de 2004, resolve: 
Art. 1º - Estabelecer os procedimentos para a atuação da inspeção do trabalho no combate ao 
trabalho infantil e proteção ao adolescente trabalhador, de acordo com os princípios, regras e limites 
previstos na Constituição Federal, na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, no Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990, nas Convenções Internacionais ratificadas pelo Brasil e no 
Regulamento da Inspeção do Trabalho - RIT, aprovado pelo Decreto nº 4.552, de 27 de dezembro de 
2002.  
Seção I  
Disposições Gerais 
Art. 2º - Inserem-se no rol das competências institucionais de todos os Auditores Fiscais do Trabalho - 
AFT, as atividades de fiscalização voltadas aos temas do combate ao trabalho infantil e proteção ao 
adolescente trabalhador. 
Art. 3º - Das ações fiscais empreendidas pelas Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego - 
SRTE, devem ter prioridade absoluta para atendimento aquelas relacionadas ao trabalho infantil e 
proteção ao adolescente trabalhador. 
§ 1º - As Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego devem incluir em seu planejamento 
anual de fiscalização a programação de mobilizações especiais para combate ao trabalho infantil e 
proteção ao adolescente trabalhador, em períodos específicos, observadas as peculiaridades locais e 
as diretrizes emanadas da Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT. 
§ 2º - Para a realização das mobilizações e fiscalizações em datas especiais, tais como o Dia Mundial 
de Combate ao Trabalho Infantil, no dia doze de junho, as chefias de fiscalização do trabalho e de 
saúde e segurança no trabalho da SRTE deve garantir a maior participação possível dos Auditores 
Fiscais do Trabalho em exercício naquela regional. 
Art. 4º - O projeto de combate ao trabalho infantil de cada SRTE deve contemplar a promoção de 
articulação e integração com os órgãos e entidades que compõem a rede de proteção a crianças e 
adolescentes, no âmbito de cada unidade da Federação, visando à elaboração de diagnósticos e à 
eleição de prioridades que irão compor o planejamento anual a que se refere o § 1º do artigo 3º, 
com a indicação de setores de atividade econômica a serem fiscalizados. 
Parágrafo único - As chefias de fiscalização do trabalho e de saúde e segurança no trabalho devem 
buscar, junto ao Superintendente Regional do Trabalho e Emprego, garantir a infraestrutura 
necessária para a execução das ações do projeto de combate ao trabalho infantil, incluindo a 



 

designação de recursos humanos, técnicos e administrativos, bem como a disponibilização de 
materiais permanentes e outros que se fizerem necessários. 
Art. 5º - Ao coordenador do projeto de combate ao trabalho infantil, além das atividades elencadas 
no artigo 11, inciso XXVII, da Portaria nº 546, de 11 de março de 2010, cabe: 
I - planejar e executar as ações fiscais, com solicitação à chefia técnica imediata de presença ou 
participação de outros Auditores Fiscais do Trabalho;  
II - atuar junto aos fóruns estaduais e municipais de combate ao trabalho infantil e proteção ao 
adolescente trabalhador; e 
III - promover a integração e o fortalecimento da rede de proteção a crianças e adolescentes 
diretamente ou por Auditores Fiscais do Trabalho designados, por meio da promoção/participação 
em reuniões, palestras, seminários ou outras atividades, em especial as promovidas pelos demais 
entes da rede. Seção II - Das ações fiscais 
Art. 6º - No curso da ação fiscal, o AFT deve, sem prejuízo da lavratura dos autos de infração cabíveis 
e demais encaminhamentos previstos nesta instrução: 
I - preencher a Ficha de Verificação Física para cada criança ou adolescente encontrado em situação 
irregular de trabalho, independentemente da natureza da relação laboral, previsto no Anexo I; 
II - determinar, quando for possível, a mudança de função dos adolescentes maiores de dezesseis 
anos em situação de trabalho por meio do Termo de Mudança de Função, nos termos do art. 407 da 
CLT, previsto no Anexo II; 
III - notificar o responsável pela empresa ou local de trabalho onde a situação irregular de trabalho 
infantil foi encontrada, para que afaste de imediato do trabalho as crianças e os adolescentes da 
atividade proibida, por meio do Termo de Afastamento do Trabalho, previsto no Anexo III. 
IV - notificar o responsável pela empresa ou local de trabalho onde a situação irregular de trabalho 
infantil foi encontrada, para efetuar o pagamento das verbas trabalhistas decorrentes do tempo de 
serviço laborado à criança ou ao adolescente afastado do trabalho, conforme previsto nos arts. 8º e 
9º . 
Parágrafo único - Caso o responsável pelo estabelecimento ou local de trabalho não atenda à 
determinação do AFT de mudança de função do adolescente ou não seja possível a adequação da 
função, fica configurada a rescisão indireta do contrato de trabalho, nos termos do art. 407 da CLT. 
Art. 7º - O AFT que realizar a ação fiscal deve encaminhar os documentos decorrentes da fiscalização 
à coordenação do projeto de combate ao trabalho infantil, para as providências que se fizerem 
necessárias, no prazo de dez dias, contados do encerramento da ação fiscal. 
Parágrafo único - Para propiciar os encaminhamentos junto à rede de proteção à criança e ao 
adolescente, as informações relativas a crianças e adolescentes em situação de risco social ou laboral 
devem ser encaminhadas pelo AFT à coordenação do projeto, no prazo de cinco dias da constatação 
do risco.  
Seção III  
Do Pagamento das Verbas Rescisórias 
Art. 8º - As verbas rescisórias devem ser pagas a partir do período não controverso. 
§ 1º - Havendo controvérsia ou divergência em relação às datas declaradas pela criança ou 
adolescente e o empregador, o AFT deve procurar provas e elementos de convicção que embasem a 
definição do período inicial ou convergência. 
§ 2º - Na impossibilidade de definição, por meio documental, do período inicial, deve ser considerada 
a data em que foi verificado o trabalho infantil. 
Art. 9º - Ao constatar o trabalho de crianças ou adolescentes menores de dezesseis anos que não 
estejam na condição de aprendiz, o AFT deve determinar o pagamento das seguintes verbas 
rescisórias:  
I - saldo de salário; 
II - férias proporcionais e vencidas, acrescidas do terço constitucional, conforme o caso; 
III - décimo terceiro salário proporcional ou integral, conforme o caso; e 



 

IV - aviso prévio indenizado. 
§ 1º - O pagamento das verbas rescisórias previstas no caput e no § 2º do art. 10 não prejudica os 
encaminhamentos devidos à rede de proteção à criança e ao adolescente, e o envio de relatório ao 
Ministério Público do Trabalho, acompanhado do Termo de Comunicação e Pedido de Providências 
previsto no Anexo IV. 
§ 2º - Independentemente do pagamento das verbas rescisórias, o AFT deve lavrar auto de infração, 
em virtude da proibição legal do trabalho de crianças e adolescentes menores de dezesseis anos, a 
não ser na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
§ 3º - Para propiciar a comprovação do trabalho da criança ou do adolescente menor de 16 anos na 
via judicial, o Auditor Fiscal do Trabalho deve lavrar o Termo de Constatação de Tempo de Serviço, 
previsto no Anexo V, que deve ser entregue ao responsável legal pela criança ou adolescente, 
descabendo exigência de anotações na CTPS.  
Art. 10 - A constatação do trabalho de adolescentes com idade superior a dezesseis anos em 
situações legalmente proibidas, frustrada a mudança de função, configura rescisão indireta do 
contrato de trabalho, nos termos no art. 407 da CLT, e são devidos os mesmos direitos trabalhistas 
assegurados a qualquer empregado com mais de 18 anos. 
§ 1º - O AFT deve determinar ao responsável pela empresa ou local de trabalho a anotação do 
contrato na CTPS do adolescente maior de dezesseis anos, ainda que o trabalho seja proibido, 
devendo ser consignada a função efetivamente desempenhada. 
§ 2º - Quando o trabalho do adolescente iniciou-se em idade inferior a dezesseis anos e o contrato 
permaneceu após essa idade, aplica-se o disposto no art. 9º para o período anterior aos dezesseis 
anos, e o previsto no caput para o período posterior, devendo o AFT determinar que o fato conste 
nas anotações gerais da CTPS.  
Art. 11 - O AFT pode exigir que o pagamento das verbas rescisórias seja feito em sua presença ou 
solicitar aos membros da rede de proteção que assistam as crianças e adolescentes afastados, se 
entender que as circunstâncias justificam a adoção dessa medida. 
Parágrafo único - Para recebimento das verbas rescisórias, as crianças e adolescentes devem ser 
acompanhados de seu responsável legal ou de autoridade competente.  
Seção IV  
Dos Encaminhamentos  
Art. 12 - A coordenação do projeto de combate ao trabalho infantil, sob a supervisão de sua chefia 
técnica imediata, deve encaminhar à rede de proteção à criança e ao adolescente o Termo de 
Comunicação e Pedido de Providências, previsto no Anexo IV, acompanhado dos documentos 
necessários, de acordo com a avaliação do caso concreto.  
Parágrafo único - Para acompanhamento dos encaminhamentos e providências solicitadas, a 
coordenação do projeto de combate ao trabalho infantil deve estabelecer fluxo de informações com 
os órgãos ou entidades pertencentes à rede de proteção à criança e ao adolescente.  
Art. 13 - Para fins de transparência e publicidade dos resultados obtidos pela atuação da inspeção do 
trabalho no combate ao trabalho infantil e proteção ao adolescente trabalhador, os dados das ações 
fiscais específicas de combate ao trabalho infantil, com ou sem afastamento, ou das demais ações 
fiscais em que resultarem o afastamento de criança ou adolescente, devem ser inseridos no Sistema 
de Informações sobre Focos de Trabalho Infantil - SITI, no endereço eletrônico 
http://sistemasiti.mte.gov.br.  
Parágrafo único - O coordenador do projeto de combate ao trabalho infantil ou servidor por ele 
indicado, sob a supervisão da chefia técnica imediata, deve lançar os dados das ações fiscais re 
feridas no caput até o dia dez do mês subsequente ao da ação fiscal.  
Art. 14 - A competência administrativa da inspeção do trabalho encerra-se com: 
I - a adoção dos procedimentos específicos de ação fiscal previstos nesta instrução, que são de 
responsabilidade de cada AFT até a entrega dos relatórios e respectivos anexos à coordenação do 
projeto; e  



 

II - o acionamento, pela coordenação do projeto, sob a supervisão da chefia técnica imediata, de 
outros órgãos ou entidades, em conformidade com as atribuições institucionais, bem como o 
acompanhamento dos encaminhamentos feitos e providências solicitadas.  
Seção V 
Disposições Finais  
Art. 15 - Ficam aprovados os modelos de Ficha de Verificação Física, Termo de Mudança de Função, 
Termo de Afastamento do Trabalho, Termo de Pedido de Providências e Termo de Constatação 
Tempo de Serviço em anexo.  
Art. 16 - Revoga-se a Instrução Normativa nº 77, de 3 de junho de 2009.  
Art. 17 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
LUIZ FELIPE BRANDÃO DE MELLO 
ANEXO I  
ANEXO II  
TERMO DE MUDANÇA DE FUNÇÃO DO TRABALHO 

Razão Social/Empregador: 
______________________________________________ 
Nome fantasia: ______________________________  
CNPJ/CPF/CEI: __________________Endereço: _____________________ 
Tel.: (___) ____________________  

Nos termos do disposto no caput do artigo 407 da Consolidação das Leis do Trabalho e em face das 
atribuições nele previstas, DETERMINO ao Sr.(a) _____________________________________, na 
qualidade de ______________________________________ da empresa ou local de trabalho supra 
qualificado, que providencie, de imediato, a mudança de função dos adolescentes listados abaixo. 
A nova função não pode constar da Lista das Piores Formas de Trabalho Infantil, constante do anexo 
do Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008, nem ser exercida em outros locais ou atividades 
insalubres, perigosas, penosas, em horário noturno ou que exponham o adolescente às demais 
proibições previstas no Decreto-Lei nº 5.452/43, que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho, e 
na Lei nº 8.069/90, que aprova o Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS dos adolescentes devem ser anotados: i) a data 
de admissão, considerando o tempo de trabalho já exercido pelo adolescente maior de dezesseis 
anos, independentemente da natureza do trabalho desenvolvido; ii) nas anotações gerais, o registro 
do novo contrato de trabalho e a nova função a ser desempenhada. 
Na impossibilidade da mudança de função, os adolescentes citados abaixo deverão ser afastados de 
imediato pelo empregador, sendo considerado rescindido o contrato de trabalho na modalidade 
indireta, nos termos do art. 10 da Instrução Normativa nº 102, de 2013. 
O responsável pela empresa ou local de trabalho fica NOTIFICADO a comparecer, dia 
____/____/______, às ____:____, na __________________________________________________, 
situada no endereço _______________________________________________________________, 
para apresentar, conforme acima determinado, as anotações na CTPS do adolescente trabalhador 
ou, caso não seja possível a mudança de função, o pagamento dos direitos trabalhistas devidos em 
razão da rescisão do contrato de trabalho. 

Nome da 
Criança e/ou 
Adolescente  

Data de 
Nascimento  

Data de 
Admissão  Função  Jornada  Salário  
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O não cumprimento da DETERMINAÇÃO de mudança de função ou afastamento do trabalho poderá 
configurar crime de desobediência, conforme o art. 330 do Código Penal, importando também em 
autuações, na forma da legislação trabalhista, e reiterada ação fiscal no estabelecimento. 

Recebi 1(uma) via em _____/_____/______ 
____________ Responsável pela empresa ou 
local de trabalho ou representante  

__________________, ___/___/___  

Nome: 
________________________________  ______________________________ 

  
  Auditor-Fiscal do Trabalho  

CPF:__________________________________    
  

ANEXO III 
TERMO DE AFASTAMENTO DO TRABALHO 

Razão Social/Empregador: 
___________________________________________________________ 
Nome fantasia: ______________________________  
CNPJ/CPF/CEI: ________________________ 
Endereço: ___________________________________________ Tel.: (___) 
____________________  

Nos termos do disposto no caput do artigo 407 da Consolidação das Leis do Trabalho e em face das 
atribuições nele previstas, DETERMINO ao Sr.(a) 
___________________________________________________, na qualidade de 
_________________________________________ da empresa ou local de trabalho supra qualificado, 
que providencie, de imediato, o afastamento do trabalho das crianças e/ou adolescentes 
relacionados abaixo, e efetue a quitação dos direitos trabalhistas oriundos da prestação de serviços, 
independentemente da natureza do trabalho desenvolvido. 
O empregador/equiparado fica NOTIFICADO a comparecer no dia ____/____/______, às 
_____, na ____________________________________________________, situada no 
endereço ____________________________________________________, para efetuar, 
conforme acima determinado, o pagamento dos direitos trabalhistas devidos à criança e/ou 
adolescente, de acordo com o art. 9 da Instrução Normativa nº 102, de 2013. 

Nome da 
Criança e/ou 
Adolescente  

Data de 
Nascimento  

Data de 
Admissão  Função  Jornada  Salário  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  



 

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

O não cumprimento da DETERMINAÇÃO de mudança de função ou afastamento do trabalho poderá 
configurar crime de desobediência, conforme o art. 330 do Código Penal, importando também em 
autuações, na forma da legislação trabalhista, e reiterada ação fiscal no estabelecimento. 

Recebi 1(uma) via em 
_____/_____/__________________________________
________  
Responsável pela empresa ou local de trabalho ou 
representante  

__________________, 
___/___/___  

Nome: ________________________________  _________________________
_____ 

  
  Auditor-Fiscal do Trabalho  

CPF:__________________________________    
  

ANEXO IV 
ATERMO DE COMUNICAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL E PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 
Aos órgãos ou instituições pertencentes à rede de proteção à criança e ao adolescente 
1 - _______________________________________________________________________________ 
2 - _______________________________________________________________________________ 
3 - _______________________________________________________________________________ 
4 - _______________________________________________________________________________ 
5 - _______________________________________________________________________________ 
Pelo presente termo, o Ministério do Trabalho e Emprego COMUNICA que, em ação fiscal realizada 
na data de _____________, em _________________________________________________, foram 
encontradas _____ crianças e/ou adolescentes em situação de trabalho irregular, em afronta à 
Constituição Federal, ao Estatuto da Criança e do Adolescente, à Consolidação das Leis do Trabalho e 
ao Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008, que dispõe sobre as piores formas de trabalho infantil. 
Na ação fiscal, quando encontrado o responsável pela empresa ou local de trabalho onde a situação 
irregular de trabalho infantil foi flagrada, a Inspeção do Trabalho determinou: 
a) o imediato afastamento das crianças e adolescentes em situação irregular de trabalho e o 
pagamento dos direitos trabalhistas devidos; 
b) a mudança de função dos adolescentes maiores de dezesseis anos e as respectivas anotações na 
sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou, não sendo possível essa mudança, o imediato 
afastamento dos adolescentes da atividade proibida, acompanhado do pagamento dos direitos 
trabalhistas devidos. 
O encaminhamento deste TERMO tem por finalidade SOLICITAR a esse órgão ou instituição que 
sejam tomadas as demais providências cabíveis, a fim de garantir às crianças e/ou adolescentes a 
proteção integral prevista no art. 227 da Constituição Federal. 



 

Constam, em anexo, as Fichas de Verificação Física, com a identificação das crianças e/ou 
adolescentes encontrados em situação de trabalho irregular e respectivos responsáveis pela empresa 
ou local de trabalho, quando encontrados. 
É recomendável o encaminhamento de cópia deste termo para os demais integrantes da rede de 
proteção existentes nesse município que não estejam na lista dos destinatários acima, caso esse 
órgão ou instituição entenda necessário. 
__________________, ____ de _______________de_____ 
__________________________________ 
Auditor-Fiscal do Trabalho 
Coordenação do Projeto de Combate ao Trabalho Infantil da _______/_____ 
ANEXO V 
TERMO DE CONSTATAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
 

Razão Social/Empregador: 
___________________________________________________________ 
Nome fantasia: ______________________________ CNPJ/CPF/CEI: 
__________________ 
Endereço: ___________________________________________ Tel.: (___) 
____________________  

Atesto que, em fiscalização ocorrida no dia ____/____/______, foram encontradas em situação de 
trabalho e fora da condição de aprendiz as crianças ou adolescentes abaixo identificadas. 
Tendo em vista a constatação de trabalho abaixo da idade mínima permitida pelo art. 7º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal de 1988, este Auditor Fiscal do Trabalho determinou a rescisão do(s) 
contrato(s) de trabalho, nos termos do Art. 407 da Consolidação das Leis do Trabalho e do art. 9º da 
Instrução Normativa nº 102/SIT/MTE, de 13 de março de 2013, notificando o empregador para 
efetuar o pagamento do saldo de salário, férias, décimo terceiro salário e aviso prévio indenizado. 
Constatei que as crianças e adolescentes exerceram atividade laborativa no estabelecimento ou local 
de trabalho supra qualificado durante o período a seguir especificado, não sendo descartadas ou 
prejudicadas eventuais provas futuras de trabalho realizado em um tempo distinto. 

Nome da Criança 
e/ou 
Adolescente  

Data de 
Nascimento  

Data de 
Admissão  Função  Jornada  Salário  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

__________________, _____ de _______________de_____ 
__________________________________ 
Auditor-Fiscal do Trabalho 
 



 

Emenda Constitucional nº 72, de 02.04.2013 - DOU 1 de 03.04.2013 
 

Altera a redação do parágrafo único do art. 7º da Constituição Federal para estabelecer a 
igualdade de direitos trabalhistas entre os trabalhadores domésticos e os demais 
trabalhadores urbanos e rurais. 

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
 
Artigo único. O parágrafo único do art. 7º da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
"Art. 7º ..... 
 
..... 
 
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos previstos nos 
incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, 
atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a simplificação do cumprimento das 
obrigações tributárias, principais e acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas 
peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à 
previdência social." (NR) 
 
2.06 SIMPLES NACIONAL 
Multas por atraso na apresentação das informações mensais do PGDAS 
Terá início, em 01/04/2013, a incidência de multas pela não apresentação (ou apresentação em 
atraso) das informações mensais do PGDAS-D relativas aos meses de janeiro a dezembro de 2012. 
A multa é de 2% (dois por cento) ao mês calendário ou fração, a partir de 01/04/2013, limitada a 20% 
(vinte por cento), sendo que a multa mínima a ser aplicada será de R$ 50,00 (cinquenta reais) para 
cada mês de referência. 
A multa mínima é aplicada mesmo na hipótese de ausência de receita bruta no mês. Fonte: LC nº 
123/2006, art. 38-A. 
SECRETARIA-EXECUTIVA DO COMITÊ GESTOR DO SIMPLES  

 
2.09 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 612, DE 4 DE ABRIL DE 2013. 
Reestrutura o modelo jurídico de organização dos recintos aduaneiros de zona secundária, 
altera a Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, e a Medida Provisória no 601, de 28 de 
dezembro de 2012; reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS incidentes sobre as indenizações a que se refere a Lei no 12.783, de 11 de janeiro 
de 2013; altera a Lei no 12.715, de 17 de setembro de 2012, para dispor sobre multa 
pecuniária pelo descumprimento do Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e 
Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores - INOVAR-AUTO; e dá outras 
providências. 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%20612-2013?OpenDocument


 

Art. 1º A movimentação e a armazenagem de mercadorias importadas ou despachadas para 
exportação e a prestação de serviços conexos serão feitas sob controle aduaneiro, em locais e 
recintos alfandegados. 
Art. 2º O despacho aduaneiro de bens procedentes do exterior ou a ele destinados, inclusive de 
bagagem de viajantes e de remessas postais ou encomendas internacionais, a armazenagem desses 
bens, e a realização de atividades conexas à sua movimentação e guarda sob controle aduaneiro 
serão realizados em locais e recintos alfandegados. 
§ 1º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda poderá alfandegar: 
I - portos e aeroportos, e neles, alfandegar: 
a) instalações portuárias, terminais de uso privado, estações de transbordo de cargas, instalações 
portuárias públicas de pequeno porte e de turismo, e instalações aeroportuárias; 
b) instalações portuárias de uso exclusivo, misto ou de turismo com autorizações ou contratos 
fundados na Medida Provisória nº 595, de 6 de dezembro de 2012, ou na legislação anterior, vigentes 
e reconhecidos pela legislação que dispõe sobre a exploração de portos e instalações portuárias; e 
c) silos ou tanques para armazenamento de produtos a granel localizados em áreas contíguas a porto 
organizado ou instalações portuárias ligados a estes por tubulações, esteiras rolantes ou similares 
instalados em caráter permanente; 
II - fronteiras terrestres, sob responsabilidade das pessoas jurídicas: 
a) arrendatárias de imóveis pertencentes à União; e 
b) concessionárias ou permissionárias dos serviços de transporte ferroviário internacional, ou 
qualquer empresa autorizada a prestar esses serviços, nos termos da legislação específica, nos 
respectivos recintos ferroviários de fronteira; 
III - recintos de permissões ou concessões outorgadas com fundamento no inciso VI do caput do art. 
1º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995; 
IV - recintos de estabelecimento empresarial licenciados pelas pessoas jurídicas habilitadas nos 
termos desta Medida Provisória; 
V - bases militares; 
VI - recintos de exposições, feiras, congressos, apresentações artísticas, torneios esportivos e 
assemelhados, sob a responsabilidade da pessoa jurídica promotora do evento; 
VII - lojas francas e seus depósitos em zona primária, sob a responsabilidade da respectiva empresa 
exploradora; 
VIII - recintos para movimentação e armazenagem de remessas postais internacionais; 
IX - recintos de movimentação e armazenagem de remessas expressas, sob a responsabilidade de 
empresa de transporte expresso internacional; 
X - recintos para quarentena de animais sob responsabilidade de órgão subordinado ao Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento; e 
XI - Zonas de Processamento de Exportação - ZPE, ressalvada a hipótese de dispensa na forma do 
parágrafo único do art. 4º da Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007. 
§ 2º O recinto de estabelecimento empresarial referido no inciso IV do § 1º denomina-se Centro 
Logístico e Industrial Aduaneiro - CLIA. 
§ 3º O alfandegamento de terminais de carga localizados em aeroporto não depende de seu 
alfandegamento. 
§ 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda poderá admitir, em caráter 
excepcional, o despacho aduaneiro e as respectivas movimentações e armazenagem de bens em 
recintos não alfandegados, para atender a situações eventuais ou solucionar questões relativas a 
operações que não possam ser executadas nos locais ou recintos alfandegados por razões técnicas, 
ouvidos os demais órgãos e agências da administração pública federal, quando for o caso. 
§ 5º Ato do Ministro de Estado da Fazenda poderá estabelecer a obrigação de alfandegamento de 
recintos de lojas francas e de seus depósitos localizados fora da zona primária. 
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Art. 3º A empresa responsável por local ou recinto alfandegado deverá, na qualidade de depositária, 
nos termos do art. 32 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, prestar garantia à União, no 
valor de dois por cento do valor médio mensal, apurado no semestre civil anterior, das mercadorias 
importadas entradas no recinto alfandegado, excluídas: 
I - as desembaraçadas em trânsito aduaneiro até o quinto dia seguinte ao de sua entrada no recinto; 
e 
II - as depositadas nos recintos relacionados nos incisos V, VI, VIII, IX, X e XI do § 1º do art. 2º, e nos 
recintos referidos no § 5º do art. 2º. 
§ 1º Para efeito de cálculo do valor das mercadorias a que se refere o caput, será considerado o valor 
consignado no conhecimento de carga ou em outro documento estabelecido pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. 
§ 2º Para iniciar a atividade, a empresa responsável deverá prestar garantia no valor de R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais), sob a forma de depósito em dinheiro ou fiança bancária, até o 
décimo dia útil seguinte ao da publicação do ato de alfandegamento, podendo ser deduzido o valor 
da garantia o valor do patrimônio líquido da empresa, apurado no balanço de 31 de dezembro do 
ano imediatamente anterior ou, no caso de início de atividade, no balanço de abertura. 
§ 3º A garantia deverá ser prestada na forma e com a dedução previstas no § 2º até o décimo dia útil 
seguinte ao de cada semestre civil encerrado. 
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica a empresas controladas pela União. 
Art. 4º Na hipótese de cancelamento do alfandegamento do local ou recinto, de transferência de sua 
administração para outra pessoa jurídica ou de revogação do ato que outorgou a licença, a Secretaria 
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda terá o prazo de cento e oitenta dias, contado 
da data de publicação do respectivo ato, para liberação de eventual saldo da garantia de que trata o 
art. 3º, mediante comprovação do cumprimento das exigências relativas a obrigações tributárias ou 
penalidades impostas. 
Parágrafo único. O curso do prazo previsto no caput será interrompido pela interposição de recurso 
administrativo ou ação judicial que suspenda a exigibilidade de obrigações ou penalidades 
pecuniárias, até o seu trânsito em julgado. 
Art. 5º A licença para exploração de Centro Logístico e Industrial Aduaneiro será concedida a 
estabelecimento de pessoa jurídica constituída no País, que explore serviços de armazéns gerais, 
demonstre regularidade fiscal e atenda aos requisitos técnicos e operacionais para alfandegamento 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, na forma da Lei 
nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, e satisfaça também às seguintes condições: 
I - seja proprietária, titular do domínio útil ou, comprovadamente, detenha a posse direta do imóvel 
onde funcionará o Centro Logístico e Industrial Aduaneiro; 
II - possua patrimônio líquido igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); e 
III - apresente anteprojeto ou projeto do Centro Logístico e Industrial Aduaneiro previamente 
aprovado pela autoridade municipal, quando situado em área urbana, e pelo órgão responsável pelo 
meio ambiente, na forma das legislações específicas. 
§ 1º A licença referida no caput será concedida somente a estabelecimento localizado em Município 
ou Região Metropolitana onde haja unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério 
da Fazenda. 
§ 2º Para a aferição do valor do patrimônio líquido a que se refere o inciso II do caput, deverá ser 
apresentado demonstrativo contábil relativo a 31 de dezembro do ano imediatamente anterior ao do 
pedido ou de balanço de abertura, no caso de início de atividade. 
§ 3º O Centro Logístico e Industrial Aduaneiro deverá manter, enquanto perdurar o licenciamento, o 
atendimento às condições previstas neste artigo. 
§ 4º Não será concedida a licença de que trata o caput: 
I - para o estabelecimento de pessoa jurídica que tenha sido punida, nos últimos cinco anos, com o 
cancelamento da referida licença, por meio de processo administrativo ou judicial; ou 
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II - a pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário ou de dirigentes pessoa com condenação 
definitiva por crime de sonegação fiscal, lavagem de dinheiro, corrupção, contrabando, descaminho 
ou falsificação de documentos. 
§ 5º A restrição prevista no inciso I do § 4º estende-se ao estabelecimento que tiver em seu quadro 
societário, ou como dirigente, pessoa física ou jurídica com participação societária em 
estabelecimento punido, nos últimos cinco anos, com o cancelamento da licença referida no caput. 
Art. 6º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, considerando as 
desigualdades regionais, poderá reduzir em até cinquenta por cento o valor exigido no inciso II do 
caput do art. 5º, para a outorga de licença para exploração de Centro Logístico e Industrial Aduaneiro 
nas Regiões Centro-Oeste, Norte e Nordeste. 
Art. 7º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, no prazo de trinta dias, 
contado da data do despacho de reconhecimento de admissibilidade do requerimento de licença 
para exploração de Centro Logístico e Industrial Aduaneiro, dará ciência da pretensão da interessada 
aos demais órgãos e agências da administração pública federal que nele exercerão controle sobre 
mercadorias, estabelecendo a data provável para a conclusão do projeto, nos termos do respectivo 
cronograma de execução apresentado pela requerente. 
Art. 8º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e os demais órgãos e 
agências da administração pública federal referidos no art. 7º deverão disponibilizar pessoal 
necessário ao desempenho de suas atividades no Centro Logístico e Industrial Aduaneiro, no prazo 
de um ano, contado da data prevista para a conclusão do projeto. 
§ 1º O prazo a que se refere o caput poderá ser prorrogado por igual período, findo o qual a licença 
deverá ser concedida. 
§ 2º A prorrogação de que trata o § 1º será admitida somente na hipótese de qualquer dos órgãos ou 
agências da administração pública federal que deva exercer suas atividades no recinto do Centro 
Logístico e Industrial Aduaneiro objeto da licença requerida manifestar situação de 
comprometimento de pessoal para o atendimento à demanda do Centro Logístico e Industrial 
Aduaneiro. 
§ 3º O Poder Executivo disciplinará os critérios para se estabelecer a situação de comprometimento 
de pessoal a que se refere o § 2º e os procedimentos necessários ao levantamento de necessidades 
de recursos humanos dos órgãos e agências referidos no art. 7º, com vistas a eventual contratação 
ou realização de concurso público. 
§ 4º A empresa requerente poderá usar livremente o recinto para exercer atividades empresariais 
que não dependam de licença ou de autorização do Poder Público, até o cumprimento do disposto 
no caput. 
Art. 9º Informada da conclusão da execução do projeto de exploração do Centro Logístico e Industrial 
Aduaneiro, a Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda terá o prazo de trinta 
dias, contado da data do protocolo do expediente da empresa requerente, para dar ciência do fato 
aos demais órgãos e agências da administração pública federal referidos no art. 7º. 
§ 1º Os órgãos e agências da administração pública federal referidos no art. 7º deverão, no prazo de 
sessenta dias, contado da data das respectivas ciências, verificar a conformidade das instalações e 
dos requisitos técnicos e operacionais para o licenciamento e o alfandegamento do Centro Logístico 
e Industrial Aduaneiro. 
§ 2º A falta de manifestação de órgãos ou agências referidos no caput, no prazo a que se refere o § 
1º, será considerada como anuência tácita para a expedição do ato de alfandegamento do recinto. 
Art. 10. Confirmado o atendimento das exigências para o licenciamento e atendidos os requisitos 
técnicos e operacionais para o alfandegamento, definidos conforme o art. 34 da Lei nº 12.350, de 
2010, serão editados os atos de licenciamento e alfandegamento. 
Art. 11. O alfandegamento de recintos situados fora da área do porto organizado, tais como terminal 
de uso privado, estação de transbordo de carga, instalação portuária pública de pequeno porte, 
instalação portuária de turismo, e dos recintos referidos no inciso IX do § 1º do art. 2º, e dos 
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terminais referidos no § 3º do art. 2º, quando fora de aeroporto alfandegado, ficam sujeitos às 
condições de disponibilidade de recursos humanos, conforme os critérios de avaliação referidos no § 
3º do art. 8º. 
Art. 12. Fica vedado às empresas referidas na alínea “a” do inciso II do § 1º do art. 2º relativamente 
aos serviços prestados na área arrendada pela União: 
I - cobrar: 
a) pela mera passagem de veículos e pedestres pelo recinto, na entrada no País, ou na saída deste; 
b) as primeiras duas horas de estacionamento de veículo de passageiro; 
c) o equivalente a mais de R$ 3,00 (três reais) por tonelada, pela pesagem de veículos de transporte 
de carga; ou 
d) o equivalente a mais de R$ 5,00 (cinco reais) pelas primeiras duas horas de estacionamento de 
veículo rodoviário de carga em trânsito aduaneiro; e 
II - estipular período unitário superior a seis horas para a cobrança de estacionamento de veículo 
rodoviário de carga. 
§ 1º Os valores referidos nas alíneas “c” e “d” do inciso I do caput poderão ser alterados anualmente 
por ato do Ministro de Estado da Fazenda. 
§ 2º No caso de suspensão ou cancelamento do alfandegamento, ou de paralisação na prestação dos 
serviços, a Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda deverá: 
I - representar contra a contratada à autoridade responsável pela fiscalização e execução do contrato 
de arrendamento, na hipótese de empresa arrendatária de imóvel da União; 
II - assumir a administração das operações no recinto, até que seja regularizada a situação que deu 
causa à sua intervenção, em qualquer caso; e 
III - alfandegar o recinto, em caráter precário, sob sua responsabilidade, nas hipóteses de suspensão 
ou cancelamento do alfandegamento. 
§ 3º Na hipótese de violação a qualquer das vedações estabelecidas nos incisos I e II do caput ou da 
representação de que trata o inciso I do § 2º, caberá à autoridade referida neste último inciso: 
I - impor a suspensão do contrato pelo prazo da suspensão do alfandegamento; ou 
II - rescindir o contrato, nas hipóteses de cancelamento do alfandegamento, de paralisação na 
prestação dos serviços ou de violação a qualquer das vedações estabelecidas nos incisos I e II do 
caput. 
Art. 13. A movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro e os serviços 
conexos: 
I - serão prestados sob a administração da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda: 
a) quando não houver interesse na exploração dessas atividades pela iniciativa privada em locais de 
fronteira alfandegados; 
b) enquanto se aguardam os trâmites do contrato de arrendamento de locais de fronteira 
alfandegado; ou 
c) na hipótese de intervenção de que trata o inciso II do § 2º do art. 12; e 
II - poderão ser prestados sob a administração da Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda em capitais da Região Norte onde não houver interesse da iniciativa privada 
em prestá-los. 
§ 1º Os serviços prestados na forma deste artigo serão pagos pelos usuários, por meio de tarifas 
estabelecidas por ato do Ministro de Estado da Fazenda para cada atividade específica, que deverão 
custear integralmente as respectivas execuções. 
§ 2º As receitas decorrentes da cobrança dos serviços referidos no caput serão destinadas ao Fundo 
Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF. 
Art. 14. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e os demais órgãos e 
agências da administração pública federal disporão sobre o registro e o controle das operações de 



 

importação e exportação de mercadorias para consumo ou produção realizadas por pessoas 
domiciliadas em localidades fronteiriças onde não existam unidades aduaneiras. 
Art. 15. Os atuais permissionários de serviços de movimentação e armazenagem de mercadorias com 
fundamento no inciso VI do caput do art. 1º da Lei nº 9.074, de 1995, poderão, mediante solicitação 
e sem ônus para a União, ser transferidos para o regime de exploração de Centro Logístico e 
Industrial Aduaneiro previsto nesta Medida Provisória, sem interrupção de suas atividades e com 
dispensa de penalidade por rescisão contratual. 
§ 1º Na hipótese prevista no caput, o contrato será rescindido no mesmo ato de concessão da licença 
para exploração do Centro Logístico e Industrial Aduaneiro. 
§ 2º A rescisão do contrato nos termos deste artigo não dispensa a contratada do pagamento de 
obrigações contratuais vencidas e de penalidades pecuniárias devidas em razão de cometimento de 
infração durante a vigência do contrato. 
§ 3º As disposições deste artigo aplicam-se, também a: 
I - recinto alfandegado que esteja funcionando como permissionário ou concessionário na data de 
publicação desta Medida Provisória, por força de medida judicial ou amparado por contrato 
emergencial; e 
II - recinto alfandegado que esteja funcionando, na data de publicação desta Medida Provisória, 
como Centro Logístico e Industrial Aduaneiro criado sob a vigência da Medida Provisória nº 320, de 
24 de agosto de 2006, mediante a transferência para esse regime de acordo com o disposto no seu 
art. 16, ou por força de medida judicial. 
Art. 16. Os concessionários de serviços de movimentação e armazenagem de mercadorias em 
recintos instalados em imóveis pertencentes à União poderão, também, mediante aviso prévio de 
trezentos e sessenta e cinco dias, rescindir seus contratos na forma do art. 15, sendo-lhes garantido 
o direito de exploração de Centro Logístico e Industrial Aduaneiro sob o regime previsto nesta 
Medida Provisória até o final do prazo original constante do contrato de concessão, resguardada a 
devida remuneração pelo uso do imóvel da União. 
Parágrafo único. Não será admitida rescisão parcial de contrato. 
Art. 17. Fica vedada a concessão de licença para exploração de Centro Logístico e Industrial 
Aduaneiro em Município abrangido no edital da licitação correspondente ao contrato de permissão 
ou concessão com fundamento no inciso VI do caput do art. 1º da Lei nº 9.074, de 1995, durante a 
vigência do contrato. 
§ 1º O disposto neste artigo não impede a transferência de outros estabelecimentos que operam na 
área geográfica abrangida pelo edital para o regime de licença, na forma do art. 15. 
§ 2º O disposto no caput não se aplica na área geográfica onde o interessado na obtenção de licença 
para exploração de Centro Logístico e Industrial Aduaneiro, mediante Estudo de Viabilidade Técnica e 
Econômica, comprove haver: 
I - demanda por serviços de movimentação e armazenagem de mercadorias em recinto alfandegado 
insuficientemente atendida pela infraestrutura disponível em regime de permissão ou de concessão; 
II - crescimento da demanda por serviços de movimentação e armazenagem de mercadorias em 
recinto alfandegado que indique a necessidade de rápida ampliação da oferta de infraestrutura 
alfandegada; ou 
III - crescimento econômico da região com influência sobre a área geográfica que aponte potencial 
demanda por serviço em áreas ou infraestrutura alfandegadas não disponíveis. 
Art. 18. A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
(Vigência) 
“Art. 8º .......................................................................... 
.............................................................................................. 
§ 21. As alíquotas da COFINS-Importação de que trata este artigo ficam acrescidas de um ponto 
percentual, na hipótese de importação dos bens classificados na TIPI, aprovada pelo Decreto nº 
7.660, de 2011, relacionados no Anexo I à Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011.  
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....................................................................................” (NR) 
Art. 19. O Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
(Vigência) 
“Art. 22. Os custos administrativos de fiscalização e controle aduaneiros exercidos pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda serão ressarcidos mediante recolhimento ao 
Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, 
criado pelo Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975, relativamente a: 
I - atividades extraordinárias de fiscalização e controle aduaneiros; 
II - deslocamento de servidor para prestar serviço em local ou recinto localizado fora da sede da 
repartição de expediente ou da respectiva região metropolitana; e 
III - verificação técnica-operacional tendo em vista o alfandegamento ou a habilitação para regime 
aduaneiro especial. 
§ 1º Consideram-se atividades extraordinárias de fiscalização e controle aduaneiros: 
I - a conferência para despacho aduaneiro realizada em dia ou horário fora do expediente normal da 
repartição; e 
II - a atividade de controle e despacho aduaneiro em recinto de zona secundária ou em 
estabelecimento do importador ou do exportador, excetuadas as bases militares, recintos para a 
movimentação e armazenagem de remessas postais internacionais, recintos para quarentena de 
animais sob responsabilidade de órgão subordinado ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e qualquer recinto administrado diretamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda. 
§ 2º O ressarcimento relativo às atividades extraordinárias de fiscalização e controle aduaneiros será 
devido pela pessoa jurídica que administra o local ou recinto, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais) 
por carga desembaraçada, qualquer que seja o regime aduaneiro, excetuados: 
I - correspondência e documentos; e 
II - cargas no regime de trânsito aduaneiro. 
§ 3º O ressarcimento relativo às despesas referidas no inciso II do caput será devido pela pessoa 
jurídica responsável pelo local ou recinto, no valor correspondente às despesas do deslocamento 
requerido. 
§ 4º O ressarcimento relativo à verificação técnica-operacional, de que trata o inciso III do caput, será 
devido: 
I - pela pessoa jurídica interessada no alfandegamento, no valor de: 
a) R$ 10.000,00 (dez mil reais), uma única vez, para o alfandegamento de local ou recinto; e 
b) R$ 2.000,00 (dois mil reais), uma vez ao ano, para as vistorias periódicas de local ou recinto 
alfandegado; e 
II - pela pessoa jurídica empresarial que pleitear habilitação para regime aduaneiro especial, no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), uma única vez. 
§ 5º Para efeito do disposto no § 2º, considera-se carga: 
I - a mercadoria ou o conjunto de mercadorias acobertados por uma declaração aduaneira; ou 
II - no caso de transporte de encomenda ou remessa porta a porta, o conjunto de remessas ou 
encomendas acobertadas por um conhecimento de carga consolidada ou documento de efeito 
equivalente, desde que estejam consignadas a transportador. 
§ 6º O ressarcimento previsto neste artigo deverá ser recolhido: 
I - até o quinto dia útil do segundo mês seguinte ao do desembaraço aduaneiro ou do ingresso das 
cargas, conforme o caso, nas hipóteses do § 2º; 
II - até o quinto dia útil do mês seguinte ao da realização do deslocamento requerido, na hipótese do 
§ 3º; 
III - antes da protocolização do requerimento para vistoria de recinto ou habilitação para regime 
aduaneiro especial, nas hipóteses de que tratam a alínea “a” do inciso I e o inciso II, ambos do § 4º; e 
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IV - até 30 de dezembro de cada ano, posterior ao do alfandegamento, no caso da alínea “b” do 
inciso I do § 4º. 
§ 7º O disposto neste artigo não se aplica aos casos em que os valores devidos ao FUNDAF estejam 
previstos em contrato, enquanto perdurar a sua vigência. 
§ 8º Os valores de ressarcimento referidos nos §§ 2º e 4º poderão ser alterados anualmente por ato 
do Ministro de Estado da Fazenda.” (NR) 
Art. 20. A Lei nº 12.350, de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 36. ........................................................................ 
§ 1º Ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda fixará os prazos para o 
cumprimento dos requisitos técnicos e operacionais para alfandegamento previstos no art. 34, 
assegurando, quanto aos requisitos previstos nos incisos IV e VI do § 1º daquele artigo, o prazo de 
até dois anos a partir da publicação do ato da Secretaria. (Vigência) 
§ 2º No caso do requisito previsto no inciso IV do §1º do art. 34, o prazo será 31 dezembro de 2013 
para: 
I - os portos alfandegados que apresentem movimentação diária média, no período de um ano, 
inferior a cem unidades de carga por dia, conforme fórmula de cálculo estabelecida em ato da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil; ou 
II - os recintos alfandegados que comprovarem a celebração do contrato de aquisição dos 
equipamentos de inspeção não invasiva, no prazo previsto no § 1o, cuja entrega não tenha sido 
realizada no prazo previsto no § 1º devido a dificuldades da empresa fornecedora.” (NR) 
Art. 21. A Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 8º ........................................................................... 
............................................................................................. 
§ 4º Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as indenizações a que se referem o § 
2º.” (NR) (Vigência) 
“Art. 15. ........................................................................ 
.............................................................................................. 
§ 9º Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as indenizações a que se referem os 
§§ 1º e 2º.”(NR) (Vigência) 
Art. 22. A Lei no 12.783, de 2013, passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo: 
“Art. 26-A. As reduções de que tratam o § 4º do art. 8º e § 9º do art. 15 serão aplicadas às 
indenizações cujas obrigações de pagamento sejam assumidas pelo poder concedente em até cinco 
anos após a data de publicação desta Lei, alcançadas, inclusive, as parcelas dessas indenizações 
pagas depois do prazo.” (NR) (Vigência) 
Art. 23. A Lei no 12.715, de 17 de setembro de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 4o .......................................................................... 
.............................................................................................. 
§ 6o .............................................................................. 
I -................................................................................... 
.............................................................................................. 
e) ficam limitadas a um por cento do imposto sobre a renda devido com relação ao programa de que 
trata o art. 1º, e a um por cento do imposto sobre a renda devido com relação ao programa de que 
trata o art. 3º; e (Vigência) 
II - .................................................................................. 
.............................................................................................. 
d) ficam limitadas a um por cento do imposto sobre a renda devido em cada período de apuração 
trimestral ou anual com relação ao programa de que trata o art. 1º, e a um por cento do imposto 
sobre a renda devido em cada período de apuração trimestral ou anual com relação ao programa de 
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que trata o art. 3º, observado em ambas as hipóteses o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 
26 de dezembro de 1995. (Vigência) 
....................................................................................” (NR) 
“Art. 40. ........................................................................ 
.............................................................................................. 
§ 3º A habilitação ao INOVAR-AUTO será concedida em ato do Ministro de Estado do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. (Vigência) 
§ 4o ............................................................................... 
.............................................................................................. 
II - assumir o compromisso de atingir níveis mínimos de eficiência energética, conforme 
regulamento. (Vigência) 
....................................................................................” (NR) 
“Art. 42. ........................................................................ 
I - o descumprimento dos requisitos estabelecidos por esta Lei ou pelos atos complementares do 
Poder Executivo, exceto quanto ao compromisso de que trata o inciso II do § 4º do art. 40; ou 
(Vigência) 
....................................................................................” (NR) 
“Art. 43. Fica sujeita à multa de: (Vigência) 
I - dez por cento do valor do crédito presumido apurado, a empresa que descumprir obrigação 
acessória relativa ao INOVAR-AUTO estabelecida nesta Lei ou em ato específico da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda; 
II - R$ 50,00 (cinquenta reais) para até o primeiro centésimo, inclusive, maior que o consumo 
energético correspondente à meta de eficiência energética, expressa em megajoules por quilômetro, 
estabelecida para a empresa habilitada; 
III - R$ 90,00 (noventa reais) a partir do primeiro centésimo, exclusive, até o segundo centésimo, 
inclusive, maior que o consumo energético correspondente à meta de eficiência energética, expressa 
em megajoules por quilômetro, estabelecida para a empresa habilitada; 
IV - R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) a partir do segundo centésimo, exclusive, até o terceiro 
centésimo, inclusive, maior que o consumo energético correspondente à meta de eficiência 
energética, expressa em megajoules por quilômetro, estabelecida para a empresa habilitada; e 
V - R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) a partir do terceiro centésimo, exclusive, para cada 
centésimo maior que o consumo energético correspondente à meta de eficiência energética, 
expressa em megajoules por quilômetro, estabelecida para a empresa habilitada. 
§ 1º O percentual de que trata o inciso I do caput deverá ser aplicado sobre o valor do crédito 
presumido referente ao mês anterior ao da verificação da infração. 
§ 2º Os valores de que tratam os incisos II, III, IV e V do caput deverão ser multiplicados pelo número 
de veículos comercializados pela empresa infratora a partir de 4 de abril de 2013 ou a partir da 
primeira habilitação ao INOVAR-AUTO, se esta for posterior a 4 de abril de 2013.” (NR) 
Art. 24. A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 5º .......................................................................... 
§ 1º ................................................................................ 
.............................................................................................. 
II - poderá ser usufruída até 31 de dezembro de 2017; e (Vigência) 
...................................................................................” (NR) 
Art. 25. A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 7º .......................................................................... 
.............................................................................................. 
V - as empresas de transporte rodoviário coletivo de passageiros por fretamento e turismo 
municipal, intermunicipal em região metropolitana, intermunicipal, interestadual e internacional, 
enquadradas na classe 4929-9 da CNAE 2.0; (Vigência) 
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VI - as empresas de transporte ferroviário de passageiros, enquadradas nas subclasses 4912-4/01 e 
4912-4/02 da CNAE 2.0; 
VII - as empresas de transporte metroferroviário de passageiros, enquadradas na subclasse 4912-
4/03 da CNAE 2.0; 
VIII - as empresas que prestam os serviços classificados na Nomenclatura Brasileira de Serviços - NBS, 
instituída pelo Decreto nº 7.708, de 2 de abril de 2012, nos códigos 1.1201.25.00, 1.1403.29.10, 
1.2001.33.00, 1.2001.39.12, 1.2001.54.00, 1.2003.60.00 e 1.2003.70.00;  
IX - as empresas de construção de obras de infraestrutura, enquadradas nos grupos 421, 422, 429 e 
431 da CNAE 2.0; 
X - as empresas de engenharia e arquitetura enquadradas no grupo 711 da CNAE 2.0; e 
XI - as empresas de manutenção, reparação e instalação de máquinas e equipamentos enquadrados 
nas classes 3311-2, 3312-1, 3313-9, 3314-7, 3319-8, 3321-0 e 3329-5 da CNAE 2.0. 
.............................................................................................. 
§ 7º Serão aplicadas às empresas referidas no inciso IV do caput as seguintes regras: (Vigência) 
I - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI a partir do dia 1º de abril de 2013, 
o recolhimento da contribuição previdenciária ocorrerá na forma do caput, até o seu término; 
II - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI até o dia 31 de março de 2013, o 
recolhimento da contribuição previdenciária ocorrerá na forma dos incisos I e III do caput do art. 22 
da Lei nº 8.212, de 1991, até o seu término; e 
III - no cálculo da contribuição incidente sobre a receita bruta, serão excluídas da base de cálculo, 
observado o disposto no art. 9º, as receitas provenientes das obras a que se refere o inciso II.” (NR) 
“Art. 8º .......................................................................... 
.............................................................................................. 
§ 3º ................................................................................ 
.............................................................................................. 
XIII - empresas que realizam operações de carga, descarga e armazenagem de contâineres em portos 
organizados, enquadrados nas classes 5212-5 e 5231-1 da CNAE 2.0; (Vigência) 
XIV - de transporte aéreo de passageiros e de carga não regular (táxi-aéreo), nos termos da Lei nº 
7.565, de 19 de dezembro de 1986, enquadradas na classe 5112-9 da CNAE 2.0; 
XV - de transporte rodoviário de cargas, enquadradas na classe 4930-2 da CNAE 2.0; 
XVI - de agenciamento marítimo de navios, enquadradas na classe 5232-0 da CNAE 2.0; 
XVII - de transporte por navegação de travessia, enquadradas na classe 5091-2 da CNAE 2.0; 
XVIII - de prestação de serviços de infraestrutura aeroportuária, enquadradas na classe 5240-1 da 
CNAE 2.0; 
XIX - de transporte ferroviário de cargas, enquadradas na classe 4911-6 da CNAE 2.0; e 
XX - jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens de que trata a Lei nº 10.610, de 20 de 
dezembro de 2002, enquadradas nas classes 1811-3, 5811-5, 5812-3, 5813-1, 5822-1, 5823-9, 6010-
1, 6021-7 e 6319-4 da CNAE 2.0. 
.............................................................................................. 
§ 6º Consideram-se empresas jornalísticas, para os fins do inciso XX do § 3º, aquelas que têm a seu 
cargo a edição de jornais, revistas, boletins e periódicos, ou a distribuição de noticiário por qualquer 
plataforma, inclusive em portais de conteúdo da Internet.” (NR) (Vigência) 
“Art. 9º ........................................................................ 
.............................................................................................. 
VII - para os fins da contribuição prevista no caput dos arts. 7º e 8º, considera-se empresa a 
sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o 
empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, conforme o caso. (Vigência) 
.............................................................................................. 
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§ 9º As empresas para as quais a substituição da contribuição previdenciária sobre a folha de 
pagamento pela contribuição sobre a receita bruta estiver vinculada ao seu enquadramento no CNAE 
deverão considerar apenas o CNAE relativo a sua atividade principal, assim considerada aquela de 
maior receita auferida ou esperada, não lhes sendo aplicado o disposto no § 1o. (Vigência) 
§ 10. Para fins do disposto no § 9o, a base de cálculo da contribuição a que se referem o caput do art. 
7º e o caput do art. 8º será a receita bruta da empresa relativa a todas as suas atividades.” (NR) 
Art. 26. O Anexo I à Lei nº 12.546, de 2011, passa a vigorar: (Vigência) 
I - acrescido dos produtos classificados nos códigos da TIPI: 
a) Capítulo 93, exceto 93.02.00.00, 9306.2 e 9306.30.00; (Vigência) 
b) 1301.90.90; 
c) 7310.21.90; 
d) 7323.99.00; 
e) 7507.20.00; 
f) 7612.10.00; 
g) 7612.90.11; 
h) 8309.10.00; 
i) 8526.10.00; 
j) 8526.91.00; 
k) 8526.92.00; 
l) 9023.00.00; 
m) 9603.10.00; 
n) 9603.29.00; 
o) 9603.30.00; 
p) 9603.40.10; 
q) 9603.40.90; 
r) 9603.50.00; 
s) 9603.90.00; 
t) 9404.10.00; e 
u) 9619.00.00; e (Vigência) 
II - subtraído dos produtos classificados nos códigos 7403.21.00, 7407.21.10, 7407.21.20, 7409.21.00, 
7411.10.10, 7411.21.10 e 74.12. (Vigência) 
§1º As empresas que fabricam os produtos relacionados no inciso II do caput poderão antecipar para 
1º de abril de 2013 sua exclusão da tributação substitutiva prevista no art. 8º da Lei nº 12.546, de 14 
de dezembro de 2011. 
§2º A antecipação de que trata o § 1º será exercida de forma irretratável mediante o recolhimento, 
até o prazo de vencimento, da contribuição previdenciária prevista nos incisos I e III do caput do art. 
22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, relativa a abril de 2013. 
Art. 27. A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
(Vigência) 
“ Art. 13. A pessoa jurídica cuja receita bruta total, no ano-calendário anterior, tenha sido igual ou 
inferior a R$ 72.000.000,00 (setenta e dois milhões de reais), ou a R$ 6.000.000,00 (seis milhões de 
reais) multiplicado pelo número de meses de atividade do ano-calendário anterior, quando inferior a 
doze meses, poderá optar pelo regime de tributação com base no lucro presumido. 
...................................................................................” (NR) 
“Art. 14. ....................................................................... 
I - cuja receita total, no ano-calendário anterior seja superior ao limite de R$ 72.000.000,00 (setenta 
e dois milhões de reais), ou proporcional ao número de meses do período, quando inferior a doze 
meses; 
....................................................................................” (NR) 
Art. 28. Esta Medida Provisória entra em vigor: 
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I - a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação desta Medida Provisória, em 
relação: 
a) ao art. 18; 
b) ao art. 19; e  
c) à alínea “u” do inciso I do caput do art. 26; e 
d) ao inciso II do caput do art. 26;  
II - a partir de 1º de janeiro de 2014 em relação: 
a) aos incisos V a XI do caput do art. 7º da Lei nº 12.546, de 2011, acrescentados pelo art. 25 desta 
Medida Provisória; 
b) aos incisos de XIII a XX do § 3ºe ao § 6º, do art. 8º da Lei nº 12.546, de 2011, acrescentados pelo 
art. 25 desta Medida Provisória;  
c) às alíneas de “a” a “s” do inciso I do caput do art. 26; e 
d) ao art. 27; e 
III - na data de sua publicação para os demais dispositivos, produzindo efeitos quanto ao art. 22 a 
partir da entrada em vigor da Lei no 12.783, de 11 de janeiro de 2013. 
Art. 29. Fica revogado o inciso VI do caput do art. 1º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, 
resguardados os direitos contratuais dos atuais concessionários e permissionários, na data de 
publicação desta Medida Provisória. 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.340, DE 1º DE ABRIL DE 2013-DOU de 02/04/2013 (nº 
62, Seção 1, pág. 22) 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.245, de 30 de janeiro de 2012, que dispõe sobre os 
procedimentos de controle aduaneiro relativos à aplicação do Regime de Tributação 
Unificada (RTU) na importação, por via terrestre, de mercadorias procedentes do Paraguai. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
III e XXVI do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.898, de 8 de 
janeiro de 2009, e no Decreto nº 6.956, de 9 de setembro de 2009, resolve: 
Art. 1º - O art. 8º da Instrução Normativa RFB nº 1.245, de 30 de janeiro de 2012, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
"Art. 8º - ................................................................................... 
§ 1º Alternativamente ao certificado digital exigido no caput, é facultada a identificação e 
autenticação do responsável e do representante da empresa microimportadora por meio de 
utilização de senha de acesso ao sistema RTU. 
........................................................................................" (NR) 
Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2013. 
 
 
Instrução Normativa RFB nº 1.341, de 02.04.2013 - DOU 1 de 03.04.2013 

 
Dispõe sobre normas complementares relativas à rotulagem nas embalagens do papel 
destinado à impressão de livros e periódicos, de que trata o art. 2º da Lei nº 12.649, de 17 
de maio de 2012. 

 
O Secretário da Receita Federal do Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, 
de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei nº 12.649, de 17 de maio de 
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2012, no art. 273 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, e no Decreto nº 7.882, de 28 de 
dezembro de 2012, 
 
Resolve: 
 
Art. 1º As embalagens de papel destinado à impressão de livros e periódicos deverão estar rotuladas 
com a expressão "PAPEL IMUNE" com vistas à identificação e ao controle fiscal do produto, na forma 
e prazos estabelecidos nesta Instrução Normativa. 
 
§ 1º Nas embalagens contendo folhas soltas e empilhadas em estrado de madeira ou plástico (SKIDS) 
a rotulagem será feita em cada face da embalagem primária, em cada unidade, por meio de 
etiquetas de tamanho, no mínimo, de 21 cm (vinte e um centímetros) por 29,7 cm (vinte e nove 
vírgula sete centímetros), coladas com firmeza e que não se desprendam do produto, de modo a 
permitir a imediata visualização da expressão "PAPEL IMUNE". 
 
§ 2º Para o papel imune acondicionado em resma ou pacote, a embalagem deverá apresentar 
impressa a expressão "PAPEL IMUNE", com altura mínima da fonte de 2,5 cm (dois centímetros e 
meio), em toda a sua superfície, com espaçamento mínimo de 5 cm (cinco centímetros) e máximo de 
15 cm (quinze centímetros) nos sentidos longitudinal e transversal; e 
 
§ 3º É obrigatória, ainda, a aplicação da etiqueta do fabricante ou marcação de embarque, contendo 
a expressão "PAPEL IMUNE", com tipologia padrão de cada fabricante e altura mínima de fonte de 
2,5 cm (dois centímetros e meio), qualquer que seja o tipo de acondicionamento, inclusive em 
bobinas. 
 
Art. 2º A exigência de que trata o art. 1º deverá ser cumprida a partir de 1º de outubro de 2013 pelos 
fabricantes, importadores e comerciantes de papel, detentores do registro especial de que trata o 
art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 976, de 7 de dezembro de 2009, sem prejuízo de outras 
medidas de controle estabelecidas nos arts. 273 a 276 e 278 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 
2010. 
 
Art. 3º O papel cuja embalagem esteja em desacordo com o disposto no art. 1º não terá reconhecida, 
para fins fiscais, a regularidade da sua destinação, sujeitando o estabelecimento infrator às 
disposições contidas no art. 3º do Decreto nº 7.882, de 28 de dezembro de 2012. 
 
Art. 4º A unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) onde se processar o desembaraço 
aduaneiro do papel destinado a impressão de livros e periódicos, e que seja objeto de declaração de 
importação selecionada para verificação física, deverá observar se na embalagem dos produtos 
consta a rotulagem exigida nesta Instrução Normativa. 
 
Art. 5º Os estabelecimentos de que trata o art. 2º que adquirirem papel destinado à impressão de 
livros e periódicos deverão: 
 
I - manter controle individualizado dos produtos sem a rotulagem exigida nesta Instrução Normativa 
existentes em estoque no dia 1º de outubro de 2013; e 
 
II - apresentar a documentação fiscal comprobatória de aquisição dos produtos quando requisitado 
por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil. 
 



 

Parágrafo único. O descumprimento ao disposto no caput sujeitará o estabelecimento infrator às 
disposições contidas no art. 3º. 
 
Art. 6º Fica revogada a Instrução Normativa RFB nº 1.316, de 3 de janeiro de 2013 
 
Art. 7º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Fazenda restringe isenção de dividendo – 5 de abril de 2013  
Empresas de capital aberto que distribuíram dividendos a partir de 2008, calculados com base no 
“lucro societário”, correm o risco de ser autuadas pela Receita Federal. Segundo o entendimento 
oficial da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), divulgado por meio de parecer, apenas o 
“lucro fiscal” pode ser distribuído aos acionistas com isenção de Imposto de Renda (IR). Como lucro 
fiscal entende-se o resultado líquido obtido após os ajustes do Regime Tributário de Transição (RTT) 
– criado para evitar impacto tributário com a entrada em vigor das normas contábeis internacionais 
(IFRS). 
A diferença entre o lucro antes e depois da entrada em vigor da IFRS no país é complexa. Numa 
aquisição até 2007, por exemplo, o valor de deságio só seria considerado um ganho após a sua 
efetiva realização. Com a aplicação das normas contábeis internacionais, o deságio passou a ser 
considerado “ganho por conta vantajosa”, refletindo no resultado e elevando o lucro da empresa. 
“Se as empresas distribuíram lucro superior ao apurado com base no RTT, tendo em vista que 
somente o denominado lucro fiscal é isento, a empresa deve oferecer à tributação a eventual 
diferença entre o lucro fiscal (isento) e o lucro societário (não albergado pela isenção). Caso 
contrário, pode vir a ser autuada”, diz a PGFN por meio de nota enviada ao Valor. A isenção dos 
dividendos foi instituída por meio da Lei nº 9.249, de 1995. 
O entendimento da PGFN consta do Parecer nº 202, de 2013, da Coordenação-Geral de Assuntos 
Tributários da PGFN, em resposta a uma consulta feita pela Receita Federal. No parecer, a própria 
Receita diz que tem essa visão e pede uma opinião técnica da PGFN, que atesta no documento sua 
concordância. O principal argumento do Fisco é o de que como o lucro societário não é 
integralmente oferecido à tributação – com base no RTT -, também não poderia ser distribuído de 
forma isenta aos acionistas. 
No parecer, a procuradoria afirma que o entendimento mais “adequado” é o de que “são 
considerados isentos os lucros ou dividendos distribuídos até o montante do lucro fiscal apurado no 
período, ou seja, do lucro líquido apurado conforme os métodos e critérios contábeis vigentes em 31 
de dezembro de 2007″. 
De acordo com o advogado Edison Fernandes, do escritório Fernandes, Figueiredo, esse tipo de 
parecer “não vincula os contribuintes, mas fundamenta a atuação da Receita”. Além disso, afirma, 
como as empresas não precisam divulgar seu lucro fiscal, o entendimento gera insegurança jurídica 
aos investidores. Isso porque “os acionistas não sabem a qual lucro têm direito, como retorno do seu 
investimento”. 
Para advogados, chama a atenção o fato de a Receita Federal e a PGFN não terem tratado no parecer 
da segregação das reservas de lucros entre fiscal e societário. O parecer também não diz qual 
alíquota incidiria se a empresa distribuir resultado além do lucro fiscal. “Essa é uma das principais 
dúvidas, que indica, inclusive, para a sua ilegalidade. Não há lei que defina expressa e 
indubitavelmente essa alíquota”, afirma Fernandes. 
Segundo o advogado Rafael de Moraes Amorim, do escritório Vieira Rezende Advogados, o parecer 
deve provocar autuações fiscais. Ele exemplifica que, com base em lucros societário e fiscal de R$ 
120 milhões e R$ 100 milhões, respectivamente, agora somente R$ 115 milhões poderiam ser 
distribuídos aos acionistas. “Se o Fisco verificar a distribuição de R$ 120 milhões com isenção, poderá 
autuar a empresa, que terá que pagar os R$ 5 milhões de imposto, mais multa”, diz. O advogado 



 

considerou a alíquota hipotética de 25% de Imposto de Renda sobre a diferença de R$ 20 milhões. A 
Receita Federal foi procurada pelo Valor, mas não deu retorno até o fechamento da edição. 
Se o entendimento publicado pela PGFN for aplicado pela Receita, serão impactadas as companhias 
que distribuíram dividendos desde 2008. “Todos os que adotaram as normas contábeis 
internacionais tiveram lucro maior do que aqueles que teriam com base nas regras antigas e 
distribuíram dividendos com base nesse lucro majorado”, afirma o advogado Diego Aubin Miguita, 
do escritório Vaz, Barreto, Schingaki & Oioli Advogados. 
A interpretação da PGFN poderá ainda impactar as empresas que tomam empréstimos de vinculadas 
no exterior. Segundo Miguita, isso pode ocorrer porque a legislação impõe limites ao valor do 
endividamento (juros do empréstimo) que a empresa terá nessas operações e poderá abater do IR e 
CSLL a pagar. “Até um limite, calculado com base no seu patrimônio líquido, a empresa pode 
descontar os juros dos tributos”, afirma o advogado. “E as novas regras contábeis alteram o valor do 
patrimônio líquido”. 
viaFazenda restringe isenção de dividendo | Valor Econômico. 
 
 
Cofins/PIS-Pasep - Receita disciplina a rotulagem nas embalagens de papel 
destinado à impressão de livros e periódicos 
A Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) estabeleceu normas complementares relativas à 
rotulagem nas embalagens do papel destinado à impressão de livros e periódicos, de que trata o art. 
2º da Lei nº 12.649/2012, as quais deverão estar rotuladas com a expressão "PAPEL IMUNE" com 
vistas à identificação e ao controle fiscal do produto, na forma e nos prazos estabelecidos na norma 
em referência, observando-se ainda que as exigências mencionadas na referida norma deverão ser 
cumpridas a partir de 1º.10.2013 pelos fabricantes, importadores e comerciantes de papel, 
detentores do registro especial de que trata o art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 976/2009, sem 
prejuízo de outras medidas de controle estabelecidas nos arts. 273 a 276 e 278 do Decreto nº 
7.212/2010. 
Ressalta-se que o papel cuja embalagem esteja em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 
RFB não terá reconhecida, para fins fiscais, a regularidade da sua destinação, sujeitando o 
estabelecimento infrator às disposições contidas no art. 3º do Decreto nº 7.882/2012, ou seja, 
sujeitando-o a: 
a) perda do direito ao benefício de redução das alíquotas de contribuição para o PIS-Pasep, da Cofins, 
da contribuição para o PIS-Pasep-Importação e da Cofins-Importação de que trata o Decreto nº 
6.842/2009; e 
b) aplicação do disposto no § 1º do art. 9º da Lei nº 4.502/1964 e no art. 22 da Lei nº 11.945/2009. 
Os estabelecimentos mencionados que adquirirem papel destinado à impressão de livros e 
periódicos deverão manter controle individualizado dos produtos sem a rotulagem exigida na norma 
em referência, existentes em estoque no dia 1º.10.2013, e apresentar a documentação fiscal 
comprobatória de aquisição dos produtos quando requisitado por Auditor Fiscal da Receita Federal 
do Brasil, observando-se que o descumprimento desses requisitos sujeitará o estabelecimento 
infrator às disposições contidas nas letras “a” e “b”. 
Foi também revogada a Instrução Normativa RFB nº 1.316/2013, que dispunha sobre o assunto. 
(Instrução Normativa nº 1.341/2013 - DOU 1 de 03.04.2013) 
Fonte: Editorial IOB 
 
3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 

http://www.valor.com.br/brasil/3074306/fazenda-restringe-isencao-de-dividendo
http://www.iob.com.br/sitedocliente/news_legdb.asp?id=118113


 

DECRETO Nº 59.015, DE 28 DE MARÇO DE 2013-DOE-SP de 29/03/2013 (nº 59, 
Seção I, pág. 1) 
Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Convênio ICMS 61/12, de 22 de junho de 2012, decreta: 
Art. 1º - Fica acrescentado, com a redação que se segue, o artigo 63 ao Anexo II do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000: 
"Art. 63 (Regime de Tributação Unificada - RTU) - Fica reduzida a base de cálculo do imposto 
incidente no desembaraço aduaneiro, decorrente de importação do Paraguai, por via terrestre, de 
bens e mercadorias, promovida por microempresa optante do Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições -"Simples Nacional", de forma que a carga tributária resulte 
no percentual de 7% (sete por cento). 
§ 1º - O benefício previsto neste artigo fica condicionado a que, cumulativamente: 
1 - a microempresa esteja previamente habilitada a operar no Regime de Tributação Unificada - RTU, 
de que trata a Lei federal 11.898, de 8 de janeiro de 2009; 
2 - o desembaraço aduaneiro seja realizado em Recinto Alfandegado da Delegacia da Receita Federal 
do Brasil em Foz do Iguaçu - PR; 
3 - o ICMS incidente na operação de que trata o caput seja arrecadado pela Receita Federal do Brasil 
- RFB, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, emitido eletronicamente 
pelo sistema RTU. 
§ 2º - A redução de base de cálculo prevista neste artigo não poderá ser cumulada com qualquer 
outro benefício fiscal, sem prejuízo da aplicação do regime do Simples Nacional na subsequente 
saída da mercadoria. 
§ 3º - Este benefício vigorará enquanto vigorar o Convênio ICMS 61/12, de 22 de junho de 2012." 
(NR). 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 16 de julho 
de 2012. 
 
DECRETO Nº 59.016, DE 28 DE MARÇO DE 2013-DOE-SP de 29/03/2013 (nº 59, 
Seção I, pág. 1) 
Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no inciso IV do artigo 170 da Constituição Federal e no inciso III do artigo 47 da 
Constituição Estadual, decreta: 
Art. 1º - Passa a vigorar com a redação que se segue o § 2º do artigo 60 do Anexo II do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 
45.490, de 30 de novembro de 2000: 
"§ 2º - Este benefício vigorará no período de 1º de abril de 2012 a 31 de março de 2014." (NR) 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
abril de 2013. 
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DECRETO Nº 59.039, DE 3 DE ABRIL DE 2013-DOE-SP de 04/04/2013 (nº 62, Seção I, 
pág. 1) 
Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no artigo 170, IV, da Constituição Federal, no artigo 47, III, da Constituição 
Estadual e no artigo 8º, XXIV e §§ 10, 11 e 12, da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, decreta: 
Art. 1º - Ficam acrescentados os dispositivos adiante indicados ao Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000, com a seguinte redação: 
I - ao § 1º do artigo 400-H, o item 5: 
"5 - rotor (hub) para gerador de energia eólica, 8503.00.90." (NR); 
II - ao Capítulo IV do Título II do Livro II, a Seção XXVIII, composta pelos artigos 400-K e 400-L: 
"SEÇÃO XXVIII 
DAS OPERAÇÕES COM MATÉRIA-PRIMA E PRODUTO INTERMEDIÁRIO UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO 
DE AQUECEDORES SOLARES DE ÁGUA 
Art. 400-K - O lançamento do imposto incidente na saída interna de mercadoria utilizada como 
matéria-prima ou produto intermediário na fabricação de aquecedores solares de água, classificados 
no código 8419.19.10 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, fica diferido para o momento 
em que ocorrer a entrada da mercadoria no estabelecimento fabricante. 
Parágrafo único - O disposto neste artigo fica condicionado a que: 
1 - seja concedido regime especial ao estabelecimento fabricante dos aquecedores referidos 
nocaput, nos termos de disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda; 
2 - haja expressa adesão do estabelecimento fornecedor da mercadoria utilizada como matéria-
prima ou produto intermediário na fabricação dos referidos aquecedores ao regime especial 
concedido conforme indicado no item 1. 
Art. 400-L - O lançamento do imposto incidente no desembaraço aduaneiro da mercadoria, sem 
similar produzida no país, utilizada como matéria-prima ou produto intermediário na fabricação de 
aquecedor solar de água indicado no caput do artigo 400-K, quando a importação for efetuada 
diretamente por estabelecimento fabricante do referido produto, fica suspenso para o momento em 
que ocorrer a entrada da mercadoria no mencionado estabelecimento. 
§ 1º - A suspensão prevista neste artigo fica condicionada a que o estabelecimento fabricante: 
1 - seja detentor de regime especial concedido pela Secretaria da Fazenda; 
2 - seja usuário de sistema eletrônico de processamento de dados para a emissão e escrituração de 
documentos fiscais, nos termos de disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda; 
3 - promova o desembarque e o desembaraço aduaneiro da mercadoria importada em território 
paulista. 
§ 2º - A inexistência de mercadoria similar produzida no país deverá ser atestada por órgão federal 
competente ou por entidade representativa do setor produtivo de tais mercadorias, com 
abrangência em todo o território nacional. 
§ 3º - Não satisfeitas as condições estabelecidas neste artigo, não prevalecerá a suspensão, hipótese 
em que o importador deverá recolher o imposto devido com multa e demais acréscimos legais, 
calculados desde a data do desembaraço aduaneiro, por meio de Guia de Arrecadação Estadual 
(GARE-ICMS)." (NR); 
III - ao § 3º do artigo 29 das Disposições Transitórias, os itens 205 e 206: 
"205 - tratamento e disposição de resíduos não perigosos, CNAE 3821-1/00; 
206 - fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho, CNAE 1041-4/00." (NR). 
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
3.09 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
Comunicado DEAT/EFD nº 2, de 2013 - DOE SP de 28.03.2013 

 
Comunica que os arquivos EFD da referência fevereiro de 2013, que deveriam ter sido 
entregues até o dia 25.03.2013, poderão ser entregues até 31.03.2013. 

 
O Diretor Executivo da Administração Tributária, tendo em vista o disposto no artigo 10 da Portaria 
CAT 147/2009 e, 
 
Considerando os problemas técnicos ocorridos nos dias 25 e 26.03.2013, no ambiente nacional de 
recepção, inviabilizando a transmissão dos arquivos - EFD da referência fevereiro/2013 dentro do 
prazo, comunica que: 
 
Os arquivos EFD da referência fevereiro de 2013, que deveriam ter sido entregues até o dia 
25.03.2013, poderão ser entregues até 31.03.2013. 
 
Comunicado CAT nº 6, de 27.03.2013 - DOE SP de 28.03.2013 

 
Declara que datas fixadas para cumprimento das OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E ACESSÓRIAS, 
do mês de abril de 2013. 

 
O Coordenador da Administração Tributária declara que as datas fixadas para cumprimento das 
Obrigações Principais e Acessórias, do mês de abril de 2013, são as constantes da Agenda Tributária 
Paulista anexa. 

AGENDA TRIBUTÁRIA PAULISTA Nº 284 
MÊS DE ABRIL DE 2013 
DATAS PARA RECOLHIMENTO DO ICMS E OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

CLASSIFICAÇÃO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

CÓDIGO DE PRAZO DE 
RECOLHIMENTO 

REGIME PERIÓDICO 
DE APURAÇÃO 
RECOLHIMENTO DO 
ICMS 

  FATO GERADOR 
- CNAE - - CPR - 03/2013 02/2013 

  DIA DIA 
10333, 11119, 11127, 11135, 11216, 
11224, 17109, 17214, 17222, 17311, 
17320, 17338, 17419, 17427, 17494, 
19101, 19217, 19225, 19322; 20118, 
20126, 20134, 20142, 20193, 20215, 
20223, 20291, 20312, 20321, 20339, 
20401, 20517, 20525, 20614, 20622, 
20631, 20711, 20720, 20738, 20916, 
20924, 20932, 20941, 20991, 21106, 
21211, 21220, 21238, 22218, 22226, 
22234, 22293, 23206, 24113, 24121, 
24211, 24229, 24237, 24245, 24318, 
24393, 24415, 24431, 24491, 24512, 

1031 3 - 



 

24521, 25110, 25128, 25136, 25217, 
25314, 25322, 25390, 25411, 25420, 
25438, 25501, 25918, 25926, 25934, 
25993, 26108, 26213, 26221, 26311, 
26329, 26400, 26515, 26523, 26604, 
26701, 26809, 27104, 27210, 27317, 
27325, 27333, 27511, 27597, 27902, 
28135, 28151, 28232, 28241, 28518, 
28526, 28534, 28542, 29107, 29204, 
29506; 30113, 30121, 30318, 30504, 
30911, 32124, 32205, 32302, 32400, 
32507, 32914, 33112, 33121, 33139, 
33147, 33155, 33198, 33210, 35115, 
35123, 35131, 35140, 35204, 35301; 
46214, 46222, 46231, 46311, 46320, 
46338, 46346, 46354, 46362, 46371, 
46397, 46419, 46427, 46435, 46443, 
46451, 46460, 46478, 46494, 46516, 
46524, 46613, 46621, 46630, 46648, 
46656, 46699, 46711, 46729, 46737, 
46745, 46796, 46818, 46826, 46834, 
46842, 46851, 46869, 46877, 46893, 
46915, 46923, 46931, 49507; 50114, 
50122, 50211, 50220, 50912, 50998, 
51111, 51129, 51200, 51307, 53105, 
53202; 60217, 60225, 63917. 

 

- CNAE - - CPR 
- 03/2013 02/2013 

  DIA DIA 
01113, 01121, 01130, 01148, 01156, 01164, 01199, 01211, 
01229, 01318, 01326, 01334, 01342, 01351, 01393, 01415, 
01423, 01512, 01521, 01539, 01547, 01555, 01598, 01610, 
01628, 01636, 01709; 02101, 02209, 02306; 03116, 03124, 
03213, 03221; 05003; 06000; 07103, 07219, 07227, 07235; 
07243, 07251, 07294; 08100, 08916, 08924, 08932, 08991; 
09106, 09904; 12107, 12204; 23915, 23923; 33163, 33171; 
41204, 42111, 42120, 42138, 42219, 42227, 42235, 42910, 
42928, 42995, 43118, 43126, 43134, 43193, 43215, 43223, 
43291, 43304, 43916, 43991, 45111, 45129, 45200, 46117, 
46125, 46133, 46141, 46150, 46168, 46176, 46184, 46192, 
47318, 47326, 49400; 50301, 52117, 52125, 52214, 52222, 
52231, 52290, 52311, 52320, 52397, 52401, 52508, 55108, 
55906; 62015, 62023, 62031, 62040, 62091, 63119, 63194, 
63992, 64107, 64212, 64221, 64239, 64247, 64310, 64328, 
64336, 64344, 64352, 64361, 64379, 64409, 64506, 64611, 
64620, 64638, 64701, 64913, 64921, 64930, 64999, 66134, 
69117, 69125, 69206; 70204, 71111, 71120, 71197, 71201, 
73114, 73122, 73190, 73203, 74102, 74200, 74901, 75001, 

1100 10 - 



 

77403, 78108, 78205, 78302, 79112, 79121; 80111, 80129, 
80200, 80307, 81214, 81222, 81290, 81303, 82113, 82199, 
82202, 82300, 82911, 82920, 85503, 86101, 86216, 86224, 
86305, 86402, 86500, 86607, 86909, 87115, 87123, 87204, 
87301, 88006; 95118; 

 
- CNAE - - CPR - 03/2013 02/2013 
  DIA DIA 
60101, 61108, 61205, 61302, 61418, 61426, 61434, 
61906; 1150 15 - 

 
- CNAE - - CPR 

- 03/2013 02/2013 

  DIA DIA 
10538; 36006, 37011, 37029, 38114, 38122, 38211, 38220, 
39005; 41107, 45307, 45412, 45421, 45439, 47113, 47121, 
47130, 47229, 47237, 47245, 47296, 47415, 47423, 47431, 
47440, 47512, 47521, 47539, 47547, 47555, 47563, 47571, 
47598, 47610, 47628, 47636, 47717, 47725, 47733, 47741, 
47814, 47822, 47831, 47849, 47857, 47890, 49116, 49124; 
56112, 56121, 56201, 59111, 59120, 59138, 59146; 65111, 
65120, 65201, 65308, 65413, 65421, 65502, 66118, 66126, 
66193, 66215, 66223, 66291, 66304, 68102, 68218, 68226; 
72100, 72207, 77110, 77195, 77217, 77225, 77233, 77292, 
77314, 77322, 77331, 77390, 79902; 81117, 81125, 82997, 
84116, 84124, 84132, 84213, 84221, 84230, 84248, 84256, 
84302, 85112, 85121, 85139, 85201, 85317, 85325, 85333, 
85414, 85422, 85911, 85929, 85937, 85996; 90019, 90027, 
90035, 91015, 91023, 91031, 92003, 93115, 93123, 93131, 
93191, 93212, 93298, 94111, 94120, 94201, 94308, 94910, 
94928, 94936, 94995, 95126, 95215, 95291, 96017, 96025, 
96033, 96092, 97005, 99008; 

1200 22 - 

 
- CNAE - - CPR 

- 03/2013 02/2013 

  DIA DIA 
25225, 28119, 28127, 28143, 28216, 28224, 28259, 28291, 
28313, 28321, 28330, 28402, 28615, 28623, 28631, 28640, 
28658, 28666, 28691; 

1220 22 - 

 
- CNAE - - CPR 

- 03/2013 02/2013 

  DIA DIA 
10112, 10121, 10139, 10201, 10317, 10325, 10414, 10422, 
10431, 10511, 10520, 10619, 10627, 10635, 10643, 10651, 
10660, 10694, 10716, 10724, 10813, 10821, 10911, 10929, 
10937, 10945, 10953, 10961, 10996, 15106, 15211, 15297, 
16102, 16218, 16226, 16234, 16293, 18113, 18121, 18130, 
18211, 18229, 18300, 19314; 22111, 22129, 22196, 23117, 

1250 25 - 



 

23125, 23192, 23303, 23494, 23991, 24423, 27228, 27406, 
29301, 29417, 29425, 29433, 29441, 29450, 29492; 30326, 
30920, 30997, 31012, 31021, 31039, 31047, 32116, 33295, 
38319, 38327, 38394; 47211, 49213, 49221, 49230, 49248, 
49299; 49302, 58115, 58123, 58131, 58191, 58212, 58221, 
58239, 58298, 59201; 

 
- CNAE - - CPR 

- 03/2013 02/2013 

  DIA DIA 
13111, 13120, 13138, 13146, 13219, 13227, 13235, 13308, 
13405, 13511, 13529, 13537, 13545, 13596, 14118, 14126, 
14134, 14142, 14215, 14223, 15319, 15327, 15335, 15394, 
15408; 23419, 23427; 30415, 30423, 32922, 32990; 

2100 - 10 

OBSERVAÇÕES: 
 
1) O Decreto 45.490, de 30.11.2000 - DO de 01.12.2000, que aprovou o RICMS, estabeleceu em seu 
Anexo IV os prazos do recolhimento do imposto em relação às Classificações de Atividades 
Econômicas ali indicadas. 
 
O não recolhimento do imposto até o dia indicado sujeitará o contribuinte ao seu pagamento com 
juros estabelecidos pela Lei 10.175, de 30.12.1998, DO 31.12.1998, e demais acréscimos legais. 
 
2) O prazo previsto no Anexo IV do RICMS para o recolhimento do ICMS devido na condição de 
sujeito passivo por substituição, pelas operações subseqüentes com as mercadorias sujeitas ao 
regime da substituição tributária referidas nos itens 11 a 33 do § 1º do artigo 3º do mencionado 
anexo, fica prorrogado para o último dia do segundo mês subseqüente ao do mês de referência da 
apuração. 
 
A prorrogação de prazo citada anteriormente aplica-se também ao prazo: (Decreto 55.307, de 
30.12.2009; DO 31.12.2009, produzindo efeitos para os fatos geradores ocorridos até 30.06.2014) 
 
1 - estabelecido no item 3 do § 2º do artigo 268 do RICMS, para que o contribuinte sujeito às normas 
do Simples Nacional recolha o imposto devido na condição de sujeito passivo por substituição 
tributária; 
 
2 - correspondente ao Código de Prazo de Recolhimento - CPR indicado no item 2 do § 1º do artigo 
3º do Anexo IV do Regulamento do ICMS, para o recolhimento do imposto devido, na condição de 
sujeito passivo por substituição tributária, pelas operações subsequentes com água natural, mineral, 
gasosa ou não, ou potável, em embalagem com capacidade igual ou superior a 5.000 ml. 
 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
DO IMPOSTO RETIDO ANTECIPADAMENTE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA: 
 
Os contribuintes, em relação ao imposto retido antecipadamente por substituição tributária, estão 
classificados nos códigos de prazo de recolhimento abaixo indicados e deverão efetuar o 
recolhimento até os seguintes dias (Anexo IV, art. 3º, § 1º do RICMS): 
 
DIA 03 - cimento - 1031; 



 

 
refrigerante, cerveja, chope e água - 1031; 
 
álcool anidro, demais combustíveis e lubrificantes derivados de petróleo - 1031; 
 
DIA 09 - veículo novo - 1090; 
 
veículo novo motorizado classificado na posição 8711 da NBM/SH - 1090; 
 
pneumáticos, câmaras-de-ar e protetores de borracha - 1090; 
 
fumo e seus sucedâneos manufaturados - 1090; 
 
tintas, vernizes e outros produtos químicos - 1090; 
 
energia elétrica - 1090; 
 
sorvete de qualquer espécie e preparado para fabricação de sorvete em máquina - 1090; 
 
DIA 30 - medicamentos e contraceptivos referidos no § 1º do artigo 313-A do RICMS - 1090; 
 
bebida alcoólica, exceto cerveja e chope - 1090; 
 
produtos de perfumaria referidos no § 1º do artigo 313-E RICMS - 1090; 
 
produtos de higiene pessoal referidos no § 1º do artigo 313-G do RICMS - 1090; 
 
ração tipo "pet" para animais domésticos, classificada na posição 23.09 da NBM/SH - 1090; 
 
produtos de limpeza referidos no § 1º do artigo 313-K do RICMS - 1090; 
 
produtos fonográficos referidos no § 1º do artigo 313-M do RICMS - 1090; 
 
autopeças referidos no § 1º do artigo 313-O do RICMS - 1090; 
 
pilhas e baterias novas, classificadas na posição 85.06 da NBM/SH - 1090; 
 
lâmpadas elétricas referidas no § 1º do artigo 313-S do RICMS - 1090; 
 
papel referido no § 1º do artigo 313-U do RICMS - 1090; 
 
produtos da indústria alimentícia referidos no § 1º do artigo 313-W do RICMS - 1090; 
 
materiais de construção e congêneres referidos no § 1º do artigo 313-Y do RICMS - 1090. 
 
produtos de colchoaria referidos no § 1º do artigo 313-Z1 do RICMS - 1090; 
 
ferramentas referidas no § 1º do artigo 313-Z3 do RICMS - 1090; 
 
bicicletas e suas partes, peças e acessórios referidos no § 1º do artigo 313-Z5 do RICMS - 1090; 



 

 
instrumentos musicais referidos no § 1º do artigo 313-Z7 do RICMS - 1090; 
 
brinquedos referidos no § 1º do artigo 313-Z9 do RICMS - 1090; 
 
máquinas, aparelhos mecânicos, elétricos, eletromecânicos e automáticos referidos no § 1º do artigo 
313-Z11 do RICMS - 1090; 
 
produtos de papelaria referidos no § 1º do artigo 313-Z13 do RICMS - 1090; 
 
artefatos de uso doméstico referidos no § 1º do artigo 313-Z15 do RICMS - 1090; 
 
materiais elétricos referidos no § 1º do artigo 313-Z17 do RICMS - 1090; 
 
produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos referidos no § 1º do artigo 313-Z19 do 
RICMS - 1090. 
 
O prazo previsto no Anexo IV do RICMS para o recolhimento do ICMS devido na condição de sujeito 
passivo por substituição, pelas operações subseqüentes com as mercadorias sujeitas ao regime da 
substituição tributária referidas nos itens 11 a 33 do § 1º do artigo 3º do mencionado anexo, fica 
prorrogado para o último dia do segundo mês subseqüente ao do mês de referência (Decreto 55.307, 
de 30.12.2009; DO 31.12.2009, produzindo efeitos para os fatos geradores ocorridos até 
30.06.2014). 
 
OBSERVAÇÕES EM RELAÇÃO AO ICMS DEVIDO POR ST: 
 
a) O contribuinte enquadrado em código de CNAE que não identifique a mercadoria a que se refere a 
sujeição passiva por substituição, observado o disposto no artigo 566, deverá recolher o imposto 
retido antecipadamente por sujeição passiva por substituição até o dia 9 do mês subseqüente ao da 
retenção, correspondente ao CPR 1090 (Anexo IV, art. 3º, § 2º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30.11.2000, DO de 01.12.2000; com alteração do Decreto 46.295, de 23.11.2001, DO 
24.11.2001). 
 
b) Em relação ao estabelecimento refinador de petróleo e suas bases, observar-se-á o que segue: 
 
1) no que se refere ao imposto retido, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, 
80% do seu montante será recolhido até o 3º dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência do fato 
gerador - CPR 1031 e o restante, até o dia 10 (dez) do correspondente mês - CPR 1100; 
 
2) no que se refere ao imposto decorrente das operações próprias, 95% será recolhido até o 3º dia 
útil do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador - CPR 1031 e o restante, até o dia 10 (dez) 
do correspondente mês - CPR 1100. 
 
3) no que se refere ao imposto repassado a este Estado por estabelecimento localizado em outra 
unidade federada, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia 10 de cada mês subseqüente ao da 
ocorrência do fato gerador - CPR 1100 (Anexo IV, art. 3º, § 5º do RICMS, acrescentado pelo Decreto 
47.278, de 29.10.2002). 
 
SIMPLES NACIONAL: 
 



 

DIA 15 - O contribuinte enquadrado no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - "Simples Nacional" 
deverá efetuar até esta data os seguintes recolhimentos: 
 
a) O valor do imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, nos 
termos do Artigo 115, inciso XV-A, do RICMS (Portaria CAT-75, de 15.05.2008); 
 
b) O valor do imposto devido na condição de sujeito passivo por substituição, nos termos do § 2º do 
Artigo 268 do RICMS. 
 
O prazo para o pagamento do DAS referente ao período de apuração de março de 2013 encontra-se 
disponível no portal do Simples Nacional (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/) por 
meio do link Agenda do Simples Nacional. 
 
FABRICANTES DE CELULAR, LATAS DE CHAPA DE ALUMÍNIO OU PAINÉIS DE MADEIRA MDF - CPR 2100 
 
DIA 10 - O estabelecimento com atividade preponderante de fabricação de telefone celular, de latas 
de chapa de alumínio ou de painéis de madeira MDF, independente do código CNAE em que estiver 
enquadrado, deverão efetuar o recolhimento do imposto apurado no mês de fevereiro de 2013 até 
esta data. 
 
OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
 
1) Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA 
 
A GIA, mediante transmissão eletrônica, deverá ser apresentada até os dias a seguir indicados de 
acordo com o último dígito do número de inscrição estadual do estabelecimento. (art. 254 do RICMS, 
aprovado pelo decreto 45.490, de 30.11.2000, DO 01.12.2000 - Portaria CAT-92/1998, de 23.12.1998, 
Anexo IV, artigo 20 com alteração da Portaria CAT 49/2001, de 26.06.2001, DO 27.06.2001). 

Final Dia 
0 e 1 16 
2, 3 e 4 17 
5, 6 e 7 18 
8 e 9 19 

Caso o dia do vencimento para apresentação indicado recair em dia não útil, a transmissão poderá 
ser efetuada por meio da Internet no endereço http://www.fazenda.sp.gov.br ou 
http://pfe.fazenda.sp.gov.br. 
 
2) Registro eletrônico de documentos fiscais na Secretaria da Fazenda Os contribuintes sujeitos ao 
registro eletrônico de documentos fiscais devem efetuá-lo nos prazos a seguir indicados, conforme o 
8º dígito de seu número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 
(12.345.678/xxxx-yy). 
 
(Portaria CAT - 85, de 04.09.2007 - DO 05.09.2007) 

8º dígito 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 
Dia do mês 
subseqüente a emissão 

10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 

OBS.: Na hipótese de Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, emitida por contribuinte sujeito ao Regime 
Periódico de Apuração - RPA, de que trata o artigo 87 do Regulamento do ICMS, cujo campo 



 

"destinatário" indique pessoa jurídica, ou entidade equiparada, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - CNPJ, e cujo campo "valor total da nota" indique valor igual ou superior a R$ 
1.000,00, o registro eletrônico deverá ser efetuado em até 4 (quatro) dias contados da emissão do 
documento fiscal. (Portaria CAT-127/2007, de 21.12.2007; DO 22.12.2007). 
 
3) DIA 10 - Guia Nacional de Informação e Apuração do ICMS - Substituição Tributária: 
 
O contribuinte de outra unidade federada obrigado à entrega das informações na GIA-ST, em relação 
ao imposto apurado no mês de março de 2013, deverá apresentá-la até essa data, na forma prevista 
no Anexo V da Portaria CAT 92, de 23.12.1998 acrescentado pela Portaria CAT 89, de 22.11.2000, DO 
de 23.11.2000 (art. 254, parágrafo único do RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30.11.2000, 
DO de 01.12.2000). 
 
4) DIA 15 - Arquivo com Registro Fiscal: 
 
4.1) Contribuintes do setor de combustíveis: 
 
Os seguintes contribuintes deverão enviar até essa data à Secretaria da Fazenda, utilizando o 
programa TED (Transmissão Eletrônica de Dados), arquivo com registro fiscal de todas as suas 
operações e prestações com combustíveis derivados de petróleo, gás natural veicular e álcool etílico 
hidratado combustível efetuadas a qualquer título no mês de março de 2013: 
 
a) Os fabricantes e os importadores de combustíveis derivados de petróleo, inclusive de solventes, as 
usinas e destilarias de açúcar e álcool, as distribuidoras de combustíveis, inclusive de solventes, como 
definidas e autorizadas por órgão federal competente, e os Transportadores Revendedores 
Retalhistas - TRR (art. 424-B do RICMS, aprovado pelo decreto 48.139 de 08.10.2003, DO de 
09.10.2003, normatizada pela Portaria CAT-95 de 17.11.2003, DO de 19.11.2003). 
 
b) Os revendedores varejistas de combustíveis e os contribuintes do ICMS que adquirirem 
combustíveis para consumo (art. 424-C do RICMS, aprovado pelo decreto 48.139 de 08.10.2003, DO 
de 09.10.2003 e normatizada pela Portaria CAT-95 de 17.11.2003, DO de 19.11.2003). 
 
4.2) SINTEGRA: 
 
Os contribuintes usuários de sistema eletrônico de processamento de dados remeterão até essa data 
às Secretarias de Fazenda, Finanças ou Tributação das unidades da Federação, utilizando o programa 
TED (Transmissão Eletrônica de Dados), arquivo magnético com registro fiscal das operações e 
prestações interestaduais efetuadas no mês de março de 2013. 
 
O contribuinte notificado pela Secretaria da Fazenda a enviar mensalmente arquivo magnético com 
registro fiscal da totalidade das operações e prestações fica dispensado do cumprimento desta 
obrigação (art. 10 da Portaria CAT 32/1996 de 28.03.1996, DO de 29.03.1996). 
 
5) DIA 25 - Escrituração Fiscal Digital - EFD 
 
O contribuinte obrigado à EFD deverá transmitir o arquivo digital nos termos da Portaria CAT 147, de 
27.07.2009. A lista dos contribuintes obrigados encontra-se em: 
http://www.fazenda.sp.gov.br/sped/obrigados/comunicados.asp 
 
NOTAS GERAIS: 



 

 
1) Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP: 
 
O valor da UFESP para o período de 01.01.2013 a 31.12.2013 será de R$ 19,37 (Comunicado DA-90, 
de 18.12.2012, DO 19.12.2012). 
 
2) Nota Fiscal de Venda a Consumidor: 
 
No período de 01.01.2013 a 31.12.2013, na operação de saída a título de venda a consumidor final 
com valor inferior a R$ 10,00 e em não sendo obrigatória a emissão do Cupom Fiscal, a emissão da 
Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) é facultativa, cabendo a opção ao consumidor (RICMS/SP 
art. 132-A e 134 e Comunicado DA-91 de 18.12.2012, DO 19.12.2012). 
 
O Limite máximo de valor para emissão de Cupom Fiscal e Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) 
é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a partir do qual deve ser emitida Nota Fiscal (modelo 1) ou Nota 
Fiscal Eletrônica (modelo 55) (RICMS/SP art. 132-A, Parágrafo único e 135, § 7º). 
 
3) Esta Agenda Tributária foi elaborada com base na legislação vigente em 26.03.2013. 
 
4) A Agenda Tributária em formato permanente encontra-se disponível no site da Secretaria da 
Fazenda (www.fazenda.sp.gov.br) no módulo Legislação Tributária - Agendas, Pautas e Tabelas. 
4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.02 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
SOLUÇÃO DE CONSULTA SF/DEJUG Nº 8, DE 4 DE MARÇO DE 2013-DOC-SP de 
29/03/2013 (nº 60, pág. 26) 
EMENTA: ISS - Subitem 17.06 da Lista de Serviços do art. 1º da Lei nº 13.701, de 24 de 
dezembro de 2003. Código de serviço 02496. Programa "Compra & Volta". 
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO, no uso de suas atribuições legais, 
em especial à vista dos artigos 73 a 78 da Lei 14.107, de 12 de dezembro de 2005 e em conformidade 
com o que consta nos autos do processo administrativo nº. 2012-0.230.923-9; esclarece: 
1. A consulente, regularmente inscrita no CCM - Cadastro de Contribuintes Mobiliários sob os códigos 
de serviço 02496, 06050 e 06130, tem por objeto social o desenvolvimento e gerenciamento de 
programas de fidelização de clientes, venda por atacado e filiação; soluções para parceiros e clientes 
em razão do consumo de bens e serviços oferecidos pela sociedade ou por parceiros; a corretagem 
de seguros, planos de capitalização e previdenciários; a gestão de contratos de seguro. 
2. Alega a consulente que dentre outras atividades, oferece o programa de recompensa "Compra & 
Volta" diretamente ao consumidor final, por meio de lojas virtuais e empresas varejistas, bem como 
outros sites que comercializam produtos na internet, denominados "sites parceiros". 
2.1. Explica que quando o consumidor final conclui uma compra no site parceiro, sem qualquer 
participação da consulente, recebe a oferta para aderir ao programa Compra & Volta. 
Caso tenha interesse, o consumidor cadastra-se no programa e fornece um número de cartão de 
crédito para a cobrança das mensalidades e pagamentos dos créditos (reembolsos). 
2.2. A consulente salienta que efetua o pagamento do crédito relativo ao reembolso diretamente ao 
consumidor final, por meio de crédito no cartão de crédito. 
2.3. Esclarece, ainda, que a mensalidade que recebe dos consumidores finais visa cobrir os valores 
pagos por ela com a concessão dos créditos aos consumidores filiados, de tal sorte que a consulente 
tem mera expectativa de receber uma margem, pela diferença entre a mensalidade e os créditos 
concedidos. 



 

3. À vista do exposto entende a consulente não haver na lista de serviços item adequado para refletir 
a atividade por ela desempenhada e, portanto, não está sujeita ao ISS. 
4. Informa, ainda, que vem provisoriamente, para fins de emissão das notas fiscais, adotando o 
código de serviço 02496. 
5. Diante de todo o exposto, indaga: 
5.1. A atividade de programa de recompensa desempenhada pela consulente consiste em fato 
gerador do ISS? 5.2. Caso positivo, qual a base de cálculo do ISS, considerando que a consulente 
recebe a mensalidade e em contrapartida paga os créditos devidos aos consumidores filiados? 5.3. 
Qual o código de serviço que melhor define a atividade da consulente para fins de recolhimento de 
ISS e emissão de NFS-e? 5.4. Que procedimento deve a consulente adotar em rela- ção às receitas 
recebidas desde a data do ingresso com essa consulta e até o recebimento da respectiva resposta, 
caso esta autoridade venha a recomendar um procedimento tributário diferente do atualmente 
adotado em relação ao recolhimento do ISS e à emissão de NFS-e? 
6. De acordo com os Termos e Condições Gerais do Programa Compra & Volta, apresentado pela 
consulente, o serviço consiste na disponibilização ao associado, pela consulente, de um portfólio de 
benefícios oferecidos por terceiros, concebidos com o objetivo de tornar mais atraente a experiência 
de compra on line do associado. 
6.1. A consulente esclareceu que o benefício de que trata o contrato apresentado revela-se por meio 
dos reembolsos que os clientes recebem em decorrência das compras on-line feitas nas lojas 
participantes do programa Compra & Volta. Ressaltou que também poderá conceder outros tipos de 
benefícios acordados com as empresas que efetuam a venda dos bens ou serviços aos consumidores 
finais, ou seja, os "sites parceiros", como por exemplo, tais empresas poderão não cobrar fretes dos 
consumidores associados do programa Compra & Volta para a entrega de produtos de lojas 
selecionadas, ou ainda, conceder descontos especiais para as compras realizadas nas lojas associadas 
ao programa. 
6.2. Esclareceu, ainda, que não realiza qualquer intermediação na venda de produtos das empresas 
contratantes (sites parceiros) ao cliente final. Em verdade, o consumidor acessa diretamente os sites 
parceiros, escolhe e compra o produto que bem entender, sem qualquer intervenção da consulente. 
Acrescentou que, após a compra e venda do produto, o consumidor, fazendo uso do programa da 
consulente, pleiteia sua recompensa através de e-mail ou correio e a recebe diretamente da 
consulente, mediante crédito em conta corrente. 
6.3. A consulente também esclareceu que existe um interesse mútuo dela e dos sites parceiros em 
divulgar que eles estão habilitados para compras no programa Compra & Volta. 
Assim, para captar clientes, a consulente indica o nome dos sites parceiros e expõe suas marcas no 
site do Compra & Volta a título informativo. 
7. À vista de todo o exposto, entendemos que o programa Compra & Volta, da forma como está 
descrito pela consulente, bem como pelos documentos apresentados, constitui atividade de 
promoção de vendas, descrita na Lista de Serviços do art. 1º da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 
2003, no subitem 17.06, relativo ao código de serviço 02496 - Propaganda e publicidade, inclusive 
promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de 
desenhos, textos e demais materiais publicitários. 
7.1. A consulente deverá emitir Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e no valor da mensalidade 
paga pelos consumidores cadastrados no programa Compra & Volta, bem como recolher o ISS 
devido, nos termos da legislação vigente. 
 
5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11.30hs  



 

Quadra G2-Playboll - Barra Funda  
Endereço: Av. Nicolas Boer, 66-Barra Funda Sp- 
Telefone: 36115518 
 
5.02 COMUNICADOS 
 
Atendimento Médico, Psicológico e Odontológico 
 

Atendimento médico, psicológico e odontológico, sem ônus, 
aos associados do SINDCONT-SP e seus familiares, 

na sede social da Entidade 
 

Atendimento médico (cardiologia e clínica geral) 
Dr. João Alberto R. Oliveira 4as feiras das 14h às 15h30 

 
Atendimento psicológico 

Dra Elza Salvaterra 
4as feiras das 15h às 17h 
5as feiras das 10h às 12h 

 
Dra Silvia Cristina Arcari de M. Pinto 

3as feiras das 09h às 12h 
6as feiras das 09h às 12h 

 
As consultas deverão ser previamente agendadas pelo telefone 3224-5100. 

 
Somando esforços, o êxito é certo! 

Usufrua das vantagens, serviços e benefícios que em conjunto conquistamos. 
 
6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
6.02 CURSOS CEPAEC 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

ABRIL/2013 
                      

DATA DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO   NÃO SÓCIO  C/H PROFESSOR 

11 quinta Funções de procura e referência no 
Excel - Excel 2010 09h30 às 18h30 

gratuito para 
associados e 
dependentes 

do SINDCONT-
SP 

R$ 200,00 8 Ivan Glicerio 

11 quinta Declaração de Ajuste Anual das 
Pessoas Físicas 09h30 às 18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Wagner Mendes 

15 segunda 

PIS/PASEP e COFINS - Apuração, 
escrituração contábil e 

aproveitamento dos cráditos fiscais 
(dedução e PER/DCOMP) 

09h30 às 18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Ivo Ribeiro Viana 



 

16 terça Nota Fiscal Eletronica Estadual 09h30 às 18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Antonio Sergio de 
Oliveira 

17 quarta Obrigações Acessórias das Empresas - 
Informatizado 09h30 às 18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco Motta 

17 a 19 quarta a 
sexta 

Desoneração da folha de pagamento - 
MP Nº 540, LEI Nº 12.546/11 e demais 

alterações 
19h às 22h R$ 200,00 R$ 360,00 9 Valeria de Souza 

Telles 

18 quinta SPED Contribuições Lucro Presumido 09h30 às 18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Antonio Sergio de 
Oliveira 

18 e 23 terça e 
quinta 

Matemática Financeira no excel e 
hp12C I 09h30 às 18h30 

gratuito para 
associados e 
dependentes 

do SINDCONT-
SP 

R$ 285,00 16 Ivan Glicerio 

20 e 27 sábado 

Auditoria Interna de Rotinas 
Trabalhistas e Previdenciário - 

"Prevençaõ e Redução de Riscos com 
Passivos Trabalhistas - NOVO! 

09h às 18h R$ 285,00 R$ 510,00 16 Myrian Bueno 
Quirino 

22 segunda Abertura de Empresas - Informatizado 09h30 às 18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco Motta 

22 a 
24, 26, 
29 e 30  

segunda a 
sexta 

Analista de Folha de Pagamento - 
Normas Gerais - Preparação para 

Escrituração Fiscal Digital da Folha de 
Pagamento - SPED EFD - Social 

19h às 22h R$ 285,00 R$ 510,00 18 Myrian Bueno 
Quirino 

22 e 23 segunda e 
terça 

IFRS para Micro, Pequenas e Médias 
Empresas na Prática 09h30 às 18h30 R$ 285,00 R$ 510,00 16 Luciano Perrone 

24 quarta SPED no escritório contabil 09h30 às 18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Antonio Sergio de 
Oliveira 

24 quarta Alteração Contratual - Informatizado 09h30 às 18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco Motta 

26 sexta Encerramento de Empresas - 
Informatizado 09h30 às 18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco Motta 

29 segunda Básico de Assistente Fiscal 
(ICMS/IPI/ISS/PIS-COFINS/IRPJ e CSLL) 09h30 às 18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Ivo Ribeiro Viana 

30 terça ECF / CF-e SAT - Alterações para 2013 09h30 às 18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Elisângela 
Marques 

 www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5125 
cursos2@sindcontsp.org.br / cursos3@sindcontsp.org.br 

           6.03 PALESTRAS 
 11 de abril de 2013 - Palestra do Projeto Saber Contábil: Resolução 13 do 

Senado Federal 
Alíquota de 4% do ICMS nas operações interestaduais com bens e mercadorias importados do   
exterior 
Realização 

http://www.sindcontsp.org.br/


 

11 de abril de 2013 - quinta-feira 
Horário:                  Das 19h às 20h 
Carga Horária:       01h 
Local:                       Sede do SINDCONT-SPPraça Ramos de Azevedo, 202 Centro – SP 
Conteúdo Programático: Dispositivos contidos no Ajuste SINIEF 19/12, oportunidade em que 
também poderemos divulgar o Portal da Resolução 13 na SEFAZ/SP, as funcionalidades disponíveis, 
os canais de comunicação existentes e eventuais alterações da norma decorrentes da reunião do 
CONFAZ que realizar-se-á em 05/04/13. 
Palestrantes 
Leonardo De Gregorio - Consultor Tributário 
Marcelo Bergamasco Silva - Supervisor de Fiscalização COMEX e Operações Interestaduais 
 
 
 13/04/13 - Palestra do CETTESE - Prestação de Contas – Entidades 

Beneficentes de Assistência Social 
Seminário:   Centro de Estudos Técnicos do Terceiro Setor - CETTESE 
Prestação de Contas – Entidades Beneficentes de Assistência Social nas Áreas de Assistência Social, 
Saúde e Educação. 
   
Realização:       13 de abril de 2013 - sábado 
Horário:            09h30 às 12h 
Carga Horária: 2h30. 
Local:                 Sede do SINDCONT-SP-Praça Ramos de Azevedo, 202 Centro – SP 
Palestrantes: Jair Gomes de Araujo 
 
6.04 GRUPOS DE ESTUDOS 
CENTRO DE ESTUDOS VIRTUAL 
Manual do Centro de Estudos Virtual 
Visando facilitar o dia a dia dos usuários do Centro de Estudos Virtual, o Sindicato dos 
Contabilistas de São Paulo desenvolveu o Manual do Centro de Estudos, com os principais 
passos para o acesso e utilização do fórum. 
Acessem e confiram: 

• http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf 
Todas as novas ideias e sugestões são muito bem vindas. 
Entrem em contato conosco: 
Departamento de Comunicação 
SINDCONT-SP 
(11) 3224-5116 

 

 
 
 
GRUPO ICMS 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

http://www.sindcontsp.org.br/centrodeestudosvirtual/viewtopic.php?f=13&t=115#p206
http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261


 

 
GRUP0  IRFS 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
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